
Número 33Sábado, 18 de Agosto de 1S84

REPtBLICll SE

TO/fhiT rom^irr^n
CABO VERDE

/ÍMllITC' I
i

y1

^ L-J J -X
PREÇO DESTE NÚMERO - 44S00

( Todos os originais com destino ao Boletim 
^ Oficial devem ser enviados à Administração da 

Imprensa Nacional até às 16 horas de Quinta- 
-jeira de cada semana.

Toda a correspondência quer oficial, qucr 
relativa a anúncios e a assinatura do Boletim 
Oficial deve ser enviada à Administração da 
Imprensa Nacional, na cidade da Praia.

O preço dos anúncios é de 10$ a linha. 
Quando o anúncio for exclusivamente de tabe
las ou com tabelas intercaladas no texto será 
o respectivo espaço acrescentado de Não
serão publicados anúncios que não venham 
acompanhados da importância precisa para 
garantir o seu custo.

ASSINATURAS:
SemestreAao

60C'S00 
8ÜOSOO •: 
OOUSOj í

1 OOOSOO 
1 5ÜÜSU0 
1 800SÜO

Para o País..................................................
Para países de expressão portuguesa... 
Para outros países ..............................

avulso Por cada duas páginas...

Os que o forem depois da data fixada 
ficarão para o número da semana seguinte.

4S0011

Os originais dos vários serviços públicos 
deverão conter a assinatura do chefe, auten
ticada com o respectivo selo branco.

anos civis e seus 
a assi-

Os períodos de assinaturas contam-se por
Os números publicados antes de ser tomada, semestres.

, natura, são considerados venda avulsa.

Decreto ii." 33/84:

Aprova o Acordo de Cooperação Cuiiural rntre a Repú- 
blxa de Cabo Verde e a Repúbdea Socialista da Che- 
coslováquia.

SUMÁRIO

CONSELHO DE IVCNISTEOS:

Decreto-Lei n." 75/84: Decreto n.° 84/84:
Cria o Curso de Formação de Ajudantes de Escrivão 

de Direito.
Aprova o regulamento orgânico e o quadro de pessoal 

do Centro de Formação Náutica e revoga o Decreto- 
-j.e' n.° 51/75, e o artigo 22.“ do Dccreto-Lei n." 57/82.

r.m -SICK O DO interior:
Decreto-Lei n.° 76/84: Portaria ii.“ 46/84:
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Cível.
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Equipara o Director Regional da Educação e Cultura a 
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Atribuindo uma gratificação mensal pelo exercício, em 

acumulação, do cargo de Presidente da Comissão 
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Decreto-Lei n.“ 78/84:

Estabelece medidas legislativas respeitaiitej à transmis
são de imobiliários por título oneroso, eíecluada ao 
abrigo de sistema de poupança — crédito instituído
pelo Decreto n.® 51/84.

Gabinete do Primeiro IMinistro:

Direcção-Geral da Função Pública-

Decreto n.” 79/84:

Aprova os estatutos do Centro de Formação e Aperfei
çoamento Administrativo — CENF.L.

Avisos e anúncios oficiais. 
Anúncios judiciais e outros.

Decreto n.° 80/84:

Nomeia os membros do Conselho de Direcção do Insti
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Decreto n.” 81/84:

Institui a Embaixada da República de Cabo Verde na 
República de Cuba.

Decreto-Lei n.“ 75/84 

de 18 de Agosto

O Centro de Formação Náutica, abreviadamente de
signado por C.F.N., criado pelo Decreto-Lei n.® 57/82, de 
19 de Junho, surge era substituição da anterior Escola de 
Cabotagem de Cabo Verde.

Decreto n.” 82/84:
Aprova o Acordo Comercial entre a Rapública de Cabo 

Verde e a República Popular de Moçambique.
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a) Cursos que habilitem ao exercício das funções de
marítimos das classes de oficiais e marinhagem 
de marinha mercante;

b) Cursos de especialização no coiuínio da pesca;

c) Cursos de especialização no domínio da explora
ção portuária;

d) Cursos de radiotécnica nos domínios marítimo,
aeronáuticos e de telecomunicações;

e) E outros que se mostrem convenientes.

O desenvolvimento da nossa frota de Marinha Mer
cante e a necessidade de uma actualização cada vez maior 
dessa frota, aliados a um constanie apeileiçoaiueuto do 
pessoal do mar nas matérias da especialichiile bem como 
a dinâmica cjue se quer impiimir ao secloi de pescas, 
foram as condidonanies da substituição da Escola de 
Cabotagem pelo C.F.N., com outros hoii/.ontes e dotado 
de condições iccnico-humanas para a formação de oficiais 
dos mais diversos níveis.

A instituição do Centro de Formação Náutica exige 
a aprovação de um icgulamento adequado às suas pie- 
tensões, em conformidade com as exigências internacio
nais, nioraeadameine as regras de Foimaçao e i itulação 
do Pes oai do Mar.

CAPÍTULO II

Des órgãos e serviços

SECÇÃO INestes termos;

No uso da faculdade conferida pela alínea f) do n,° 1 
do artigo 75.° da Constituição, o Governo decicta o 
seguiiue:

Artigo i.°— 1. São aprovados o Regulamento Orgânico 
e o quadro de pessoal do Centro de Eonuação Náiutica, 
anexos a este diploma de que fazem parte iniegiaute.

2. As alterações subsequentes ao Regulamento Or
gânico e ao qui^';o de pessoal do Centro de Forma
ção Náutica serão feitas por decreto.

Disposições gerais

Art. 3.°. São órgãos do C.F.N.

a) O Director;

b) O Conselho Administrativo;

c) O Conselho PeJagógico e Científico;

d) O Conselho Disciplinar.

Art. 4.°. São serviços do Cf.V.

a) A Secretaria;
b) A Biblioteca, audio visuais, documentação e in

formação.

Art. s° É revogado o Decreto-Lei u." 31/7Õ, de 17
de Novembro e o aci'go 22.“ do Decreto-Lei n.“ 57/82. 
de 19, de Junho.

Art. 3.“. Este diploma entra imediatamente em vi-
S.ECÇÃO 11 

Argãos

SUBSECÇÃO I

Director

Art. 5.“ — 1. O Director do C.I.N. é nomeado pelo 
Ministro dos Transportes e Comunicações e é equipa
rado, para todos os efeitos legais, a Director de Scr- 
v-ço.

gor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva — José Eduardo 
Araújo — Herculano Vieira.

Promulgado em 8 de Ago.sto de <984.

Publique-se.

O Presidente da Republica, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.
2- Quando o cargo c exercido cm regime de acu

mulação, o titular tem direito a uma gratificação de 
montante a fixar por despacho conjunto do Mi.istro 
dos Transportes e Cumun cações e Ministro da Economia 
e Finanças.

Art. 6.° Compete ao Director:

a) Representar o C.F.N. em juízo e íora dele;
b) Submeter à aprov.ição da tutela o orçamento, o

regulamento interno, o programa e o rel;:tório 
anuais de actividadcs, bem como os demais 
assuntos que careçam de resolução superior;

cj Convocar e presidir aos Conselltos Pedagóg eo e 
Científico, Administr:itivo e Disciplinar;

d) Superintender na elaboração dos documentos a
qnc se refere ;t pr roeira parte da alínea a) 
do presente artigo;

e) Exercer a acção disciplinar sobre o pessoal, nos
termos do presente regulamento e demais le
gislação aplicável;

f) Assinar os diplomas e outros certificados emitidos
pelo C.F.N. no uso das suas atribuições;

REGULAMENTO CRGÂNIOO DO CENT‘:Q
DE FORMAÇÃO NAUT CA

CAPÍTULO I

Natureza e fins

Artigo I."—I. O Centro de Formção Naútica. com 
sede. em S. Vicente, é um instituto público dotado de 
autonomia administrativa e finariceini e patrimonial e 
é tutelado pelo Ministro dos Transportes e Comunica
ções.

2- O Centro de Formação Náutica tem por fins for
mar pessoal marítimo e afim de nível médio e superior 
e promover a investigação no domínio da ciência e da 
tecnologia náuticas.

Art. 2.°. Na prossecução dos fins a que se refere o 
QÚmero 2 do artigo antecedente, ao Centro de Formação 
Náutica compete promover, nomeadamente:
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£j; Execuar e fazer executar as deliberações dos 
outros órgãos <]o C.E.N. bem como as disposições 
legais e regulamentares a este respcitaiuo';

h) Incentivar a cooperação com organizações estran
geiras afins;

i) Despachar os assuntos que não caibam na com
petência dos outros órgãos e não careçam de 
resolução superior;

f) Superintender os servii.os e o pessoal aicctos ao 
C.E.N;

l) Autorizar a realização de despesas de valor ate
20 mil escudos;

m) O mais que llie lor atribuído por lei, regula
mento ou determinado superiormente.

Art. 7.® Nas suas faltas e impedimentos, o Director c 
substituído por um mcmbvo do corpo docente designado 
pelo Mmistro dos Transportes e Comunicações.

SUBSECÇÃO III 
Conselho Pedaç igico e Científico

Art. 12.“. Constituem o Conselho Padagógico e Cien
tífico;

a) O Director do C.E.N., que preside;

b) Os professores em actividadcs no C.E.N.;

c) Alunos representando os diversos cursos em nú
mero de um por cada curSo,

Art. 13.“. Compete ao Conselho Pedagógico e Cien
tífico:

a) Emitir parecer sobre o plano anual de activida-
des, os planos dc investigação, os programas 
de cursos e as condições de admissão a esies;

b) Emitir parecer sobre o regime de exames;

c) Controlar o aproveitamento dos alunos c o de
sempenho do pessoal docente e propor à Di
recção do Centro as medidas que entender 

convenientes;

d) Pronunciar-se sobre a contratação definitiva c
em regime eventual do pessoal docente;

e) Pronunciar-se sobie as demais questões da vida
do C.E.N. de natureza pedagógica e científica.

Art. 14.°. O Conselho Pedagógico reúne ordinaria
mente uma vez por trimestre e extraordinariamente, 
por iniciativa do Diredor, ou a pedido do> seus membros.

SUBSECÇÃO IV

Con elho Disciplinar

Art. 15.“. Constituem o Conselho Disciplinar;

a) O Director do C. lõ N., que preside;

b) Dois representantes do corpo docente eleitos
anualmente por este;

c) Dois representantes do corpo discente eleitos
anualmente [vor este;

Art. 16.“: Compete ao Conselho Disciplinar;

a) Emitir parecer sobre processos disciplinares ins
taurados aos alunos, qualquer que tenha sido 
a pena proposta pelo instrutor;

b) Emitir parecer sobre o regulamento intern©
parte relativa ao regime disciplinar;

c) E o mais que lhe for cometido por lei ou peio
regulamento inremo.

SlBSECÇÃO II

Conselho Administrativo

Art. 8.° Constituem o Conselho Administrativo;

a) O Director do C.E.N, que preside;

b) Dois professores eleitos pelo corpo docente;

c) O Chefe de Secretaria do C.E.N.

Art. 9.° Compete ao Conselho Administrativo:

a) Elaborar © regulamento intemo, o programa e o
relatório anuais de actividades e o orçamento 
do C.E.N;

b) Elaborar as contas de gerência e submetê-las a
julgamento nos termos legais;

c) Autorizar a realiz.ação de despesas de valor até
100 mil escudos;

d) Pronunciar-se sobre a realização de despesas que
deverão ser autorizadas pela tutela;

e) Pronunciar-se sobre a aceitação de heranças, doa
ções e legados;

f) Pronunciar-Se sobre tudo o que diga respeito à
organização e funcionamento do C.E.N, l'em 
com© à gestão do pessoal a este aíecto;

g) Deliberar sobre os assuntos que lhe tenham sido
submetidos pelo Dire<.tor;

h) O mais que lhe for cometido por lei ou pdo
regulamento interno,

Art. 10.°. O Conselho Administrativo reúne ordinária
mente uma vez por mês e extraordináriamente por ini
ciativa do Director, ou a pedido de qualquer dos seus 
membros, sempre que circunstâncias especiais o justifi
quem.

Art. 11.°—1. O Conselho Administrativo só pode de
liberar válidamente com a presença da maioria simp'es 
dos seus membros.

2. As suas deliberações são igualmente tomadas por 
maioria simples dos votos dos membro.s presentes.

na

SECÇÂO III

Serviços

.SUBSECÇÃO I

Secretaria

Art. 17." A Secretaria é o serviço encarregado de asse
gurar a execução do expediente relativo às actividades 
do C.F.N., incumbindolhe, nomeadamente, a receptção, 
o registo, o encaminhamento, expedição de toda a corres
pondência àquele dirigida.

Alt. 18.® A Secretaria c dirigida por ura chefe de secre
taria com a categoria dc chefe de secção.
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CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Alt. 26.°—1. Os programas de corsos e respectivos 
planos são aprovados, couiorme os casos, por portar a 
conjunta do Ministro dos Eraiisportes e Comunicações 
e do Ministro da Educacão e Cultura ou por portaria 
conjunta destes últimos c do Secretário de Estado das 
pescas.

2. O conteúdo dos programas e dos planos dos cursos 
obedecerão aos requisitos internacionalmente exigidos 
pata a formação no domínio náutico.

3. O diploma a que se refere o ponto 1 aprovará 
igualmente as condições específicas de admissão aos cur
sos- sem prejuízo do disposto na legislação vigente re
lativa às condições genéricas cie admissão aos cursos de 
mesmo nível.

Art. 27.°. Além das hipóteses previstas neste diploma, 
constarão igualmente do regulamento interno a orga
nização e as atribuições dos serviços do C.F.N..

Art. 28.“. O disposto no artigo 11.° é também apli
cável aos Conselhos Pedagógico e Científico e Disci
plinar.

Art. 29.°. ü Patrimônio da extinta Escola de Cabo
tagem do Mindelo reverte para o Centro de Formação 
Naútica.

Art. 30.°. O pessoal do quadro da extinta Escola de 
Cabotagem do Mindelo transita na mesma situação c 
categoria para o quadro do C.F.N. mediante relação 
nominal a assinar pelo Ministro dos Transportes e Co
municações.

O Ministro dos Transportes e Comunicações, Her- 
culano Vieira.

SUBSECÇÃO III

Biblioteca, audio visuais, documentação e informação

Art. i9.® O serviço de biblioteca, atidio-visuais, docu
mentação e informação tem por atribuições a gtstão do 
material didáctico de apoio e consulta dos professores 
e alunos.

Art. 20.” O serviço é dirigido por um primeiro oficial.

CAPÍTULO III

Tutela

Art. 2l-® Compete à tutela:

a) Aprovar o regulamento interno, o programa e o
relatório anuais de actividades, os planos de 
investigação, o orçamento e as contas de ge
rência;

b) Controlar superiormente as actividades do Centro,

c) Autorizar a realização de despesas de valor su
perior a loQ mil escudos;

d) Prover o pessoal do quadro nos termos legais; 
é) Contratar o pessoal eventual;
f) Autorizar a aquisição de equipamentos;
g) Autorizar o pedido de empréstimo junto das

instituições nacionais de crédito, sob proposta 
do Conselho Administrativo;

h) Autorizar a acettição de heranças, doações e le
gados.

CAPÍTULO IV

Pessoal

Art. 22."—1. Ao pessoal do C.F;N. é aplicável o re
gime da função pública.

2. Ao pessoal a que se refere a alínea e) do artigo 
antecedente aplicam-se as dLposições do respectivo con
trato e subsidiáriamente, o regime da função pública.

Quadro do pessoal do Centro de Fonnação Náutica

Grupo III1 Director de Serviço ...................................
6 Técnicos superiores (principal, de 1.‘‘,

2.“ e 3.'‘ classes) ..........................................
1 Chefe de secção ...........................................
1 Primeiro oficial ...........................................
2 Segundos oficiais .................................
2 Terceiros oficiais .........................................
2 Escriturários-dactilógrafos (principal, de

i." e 2.-'' classes) ..........................................
2 Contínuos ......................................................
4 Guardas (l.\ 2.’' e, 3.» classes) ..........
4 Serventes .......................................................
2' Condutores (1^ e 21=" classes) ...........

B, C, D E
CAPÍTULO V I

L
Da gestão financeira e patrimonial M

Q
Art. 23.“ A gestão financeira e patrimonial do C.F-N.

normas aplicáveis aos serviços da mesmarege-se pelas 
natureza.

Art. 24.° Integram o patrimémio do C.F-N: todos os 
bens e direitos que reciíba ou adquira no exercício das 
suas atribuições e por cau-sa delas.

Q. S, T
T

S, T, U
U

Q, R, S

Art. 25.® Constituem receitas do C,F,N:

a) As dotações e subsídios que lhe forem atribuídos
no Orçamento-Geial uo Estado ou por qualquer 
outra entidade pública;

b) As doações, heranças e legados;
c) Os rendimentos de bens e seiviços próprios;

d) O produto dos empréstimos autorizados pela tu
tela;

e) Os saldos de gerência;
f) Outras que lhe caibam por lei ou regulamento

O Ministro dos Transportes e Comunicações, Her- 
culano Vieira.

Decreto-Lei n.° 76/84 

de 18 de Agosto

Tendo em conta o volume e a natureza do movimento 
processual no Tribunal Regional de S. Vicente, e con
vindo garantir maior celeridade no andamento dos pro
cessos.
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Artigo único— 1. A transmissão de imobiliários por 
título oneroso, efectuicla ao abrigo do sistema de pou- 
pança-crédito instituído pAo Dccieto n/ f,de 9 de 
Junho, ou utilizando imporiâncias das contas especiais 
de depósitos referidas nas alíneas l) e c) do artigo 2-° 
do mesmo decreto, beneiiciam de isenção de sisa, se a 
matéria colectável que servir de base à liquidação deste 
imposto não exceder o montante correspondente ao triplo 
da importância transferida do exterior.

2. Se a matéria colcct-ávcl exceder o montante refe
rido no número anterior, liquidar-se-á sisa apenas sobre 
o excesso.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro Pires— Osvaldo Lopes da Silva.

Promulgado em M de Agosto de 1984.

Publique-se.

O Presidente da República, ARÍSIÍDES MARIA 
PEREIRA.

Ao abrigo do disposto no n." 3 do artigo 15-° da Or
ganização Judiciária da República de Cabo Verde, na 
nova redacção que lhe foi dada pela Lei n.° 28/II/83. 
de 1 de Maio.

No uso da faculdade conferida pela alínea f) do n.° 1 
do artigo 75.“ da Constituição, o Governo decieia o se
guinte:

Artigo l.“. É subdividido o Iribtinal Regional de 
S. Vicente em dois Juízos, sendo um o juízo Civil e outio 
D Juízo Criminal.

Alt. 2.° — 1- O Juízo Cível tem a competência do 
actual Tribunal Regional em relação a todas as maté
rias de natureza civU e ainda como Tribunal de Menores 
e de Trabalho.

2. O Juízo Criminal tem a competência do actual 
Tribunal Regional em relação a todas as matérias de 
natureza criminal.

Art. 3.”. Este diploma entra em vigor no dia 1 de 
Janeiro de 1985.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro Pires — Osxpaldo Lopes da Silva—Duvid Al
mada.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

Decreto n.® 79/84 

de 18 de Agosto

Convindo instituir e definir os órgãos que integram 
e Centro de Formação e Aperfeiçoamento Administrativo 
— CENFA —, bem como regulamentar a sua compe
tência e funcionamento.

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. São aprovados os estatutos do Centro 
de Formação e Aperfeiçoamento Administrativo — 
CENFA—, que fazem parte do presente diploma e bai- 

assinados pelo Primeiro Ministro.

Pedro pires — Osvaldo Lopes da Silva — José Araújo. 

promulgado em 8 dc Agosto de 1984.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Promulgado cm 8 de Agosto de 1984. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARlSTIEtES MARIA 
PEREIRA.

Para scr presente à A.sser>ibleia Nacional Popular.

Deo'to-Lei n.° 77/84 

de 18 de Agosto
xam

No uso da faculdade conferida pela alínea f) do ar- 
tigo 75.° da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. O Director Regional da Educação e Cul
tura sediado era São Vicente, é equiparado a Diiector 
de Serviço, para todos os efeitos legais.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva — José Eduardo 
Araújo.

ESTATUTOS DO CENTRO DE FORF/IAÇÃO 

E. APERFEÍÇOAMENTO ADMINISTRATIVO

CAPÍTULO I

Promulgado em S de Agosto de 1984. 

Publique-se.

O Presidente da Repútjlica, ARI.STIDES MA^RIA 
PEREIRA.

Da natureza e fins

Artigo l.o

1. O Centro dc Formação e Aperfeiçoamento Admi
nistrativo, criado pelo Decreto n." 21/81, de 11 dc 
Fevereiro, abreviadamente designado por CENFA, é

pessoa colectiva de direito público, dotada de 
autonomia administrativa, financeira e patrimonial.

2. O CENFA esta sujeito à tutela do Governo.

3. O CENFA tem a sua sede na Praia, podendo 
criar representações em qualquer ponto do território 
nacional.

Para ser presente à AssembUia Nacional Popular.

Dccrcto-Lei n.° 78/84 

de 18 de Agosto

Ao abrigo da autorização legislativa concedida pelo 
artigo i.°, n.“ 9, da Lei n.° 42/II/84 de 23 de Junho.

No uso da faculdade conferida pela alínea f) ào n.” 1 
do artigo 75.° da Constituição, o Govcino decreta o se
guinte:

uma
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Artigo 2.“

O CENFA tem como objectivo concorrei-, através do 
ensino, da investigação e do aperfeiçoamento profissio. 
nal, para a melhoria e modernização da Administração 
Pública Caboverdeana.

d) Submeter à aprovação tutelar, acompanhado do
parecer do Conselho Científico-Pedagógico, o 
orçamento privativo do CENFA, até 30 de 
Setembro de cada ano;

e) Elaborar e submeter à aprovação tutelar, até
31 de Março do ano seguinte a que respeitam, 
o relatório anual de actividades acompanhado 
dos pareceres dos Conselhos Pedagógico e Admi
nistrativo;

f) Superintender na elaboração dos programas
anuais de actividades e do regulamenno interno 
c submciê-los à aprovação tutelar;

g) Assalariar, nos termos legais, o pessoal eventual
que se mostrar necessário, desde que os respec
tivos encargos se encontrem previstos, ainda 
que por verbas globais, no orçamento priva
tivo do CENFA;

h) Propor a nomeação ou contrato, a promoção, a
demissão ou a rescisão dos contratos do pessoal, 
nos termos legais;

i) Exercer a acção disciplinar sobre o pessoal, nos
termos legais;

j) Realizar despesas até ao limite de 50 000$;

l) Executar e fazer executar as disposições estatu
tárias e regulamentares relativas à organização 
e funcionamento do CENFA, bem como as 
deliberações dos restantes órgãos;

m) Exercer as demais funções que sejam cometidas
por lei, regulamento ou determinação superior.

2. O Director é nomeado, em comissão de serviço, por 
despacho do Primeiro Ministro, sendo o respectivo cargo 
equiparado a director de serviço, para iodos os efeitos 
legais.

3. O Director é substituído, nas suas ausências e impe
dimentos, por quem for designado pelo Primeiro Ministro.

SECÇÃO III

O Conselho Científico-Peidagógico

Artigo 7.“

r. O Conselho Científico-Pedagógico é o órgão de pro
gramação, harmonização e coordenação das actividades 
técnico-científicas do CENFA.

2. Compete nomeadamente ao Conselho Científico- 
Pedagógico;

a) Preparar o plano de formação do Centro, assim 
como as actividades circum-escolares;

h) Emitir parecer sobre questões respeitantes ao 
regime de formação e controle de aproveita
mento;

c) Pronuirciar-se sobre os problemas de natureza
pedagógica que afectem a vida do Centro e 
decidir do número de matrículas a admitir em 
cada ano;

d) Apreciar os projectos de investigação propostos
pelo Director no âmbito da vocação do CENFA;

e) Inventariar áreas de trabalho, susceptíveis de
induzir propostas de investigação;

Artigo S."

Na prossecução dos seus objectivos compete ao CENFA:

1. Organizar e ministrar cursos médios de Adminis. 
tração;

2. Promover acções de formação, reciclagem e aperfei
çoamento dos quadros de direcção e dos funcionários 
em geral, em matéria de Administração Pública;

3. Participar com os serviços interessados em acções 
pontuais de formação, reciclagem e aperfeiçoamento em 
matéria de Administração Pública;

4. Desenvolver e divulgar o conhecimento sobre a 
Administração Priblica Caboverdeana;

5. Promover a recolha e o tratamento de documenta
ção de interesse para a Administração Pública;

6. Incentivar o estudo e a pesquisa em matéria de 
■Adminisuração Pública.

Artigo 4.“

ü CENFA pexierá, no âmbito das suas atribuições, 
estabelecer e manter relações de cooperação com institui- 
ções nacionais e estrangeiras.

CAPÍTULO II

Dos órgãos e serviços

SECÇÃO I

Disposição gerai 

Artigo 5.“

1. São órgãos do CENFA;

a) O Director;

b) O Conselho Científico-Pedagógico;

c) O Conselho Administrativo.

2. A organização e o funcionamento dos serviços cons
tarão do regulamento interno.

SECÇÃO II

Do Director

Artigo 6.0

1. Ao Director compete dirigir, orientar e coordenar 
Buperiormente as actividades do CENFA e, designada
mente;

a) Representar o CENFA em juizo e fora dele;

b) Presidir às reuniões dos Conselhos Administra
tivo e Científico-Pedagóg:'co;

c) Despachar os assuntos da sua competência e sub
meter a despacho da tutela todos os que care
cem de resolução superior;
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a) Elaborar o orçamento privativo do CENFA;

b) Elaborar coutas dc gerência c submetê-las atra
vés do Director, à aprovação da tutela, até 
3I de Março do ano seguinte a que respei
tam;

(■) Apreciar o relatório anual de actividades;

d) Elaborar o regulamento interno e suas altera
ções;

(') Organizar as actividades extra escolares;

j) Autorizar a realização de despesas até duzentos 
mil escudos;

g) Deliberar sobre quaisquer 
tivas à organização e 
CENEA, que não sejam da competência de 
outros órgãos e lhe sejam submetidas pelo 
Director.

2. O Conselho Administrativo é constituído:

a) Pelo Director que preside;
b) Por um representante do corpo docente e outro

do corpo discente, ambos eleitos anualmente;

c) Por um representante do Conselho Científico-Pe-
dagógico;

d) Pelo responsável dos Serviços Administrativos e
Financeiros.

f) Coordenar as propostas de investigação e elaborar 
programas coerentes em ligação com outros 
departamentos da adnrinistração pública;

o) Interligar os programas de formação e de inves
tigação, como forma de tornar mais eficazes 
os primeiros:

h) Emitir parecer sobre o orçamento piivativo, as
contas de gerência, o relatório anual e o regu
lamento interno;

i) O mais tpie lhe for cometido pelo regulamento
e pelos presentes estatutos.

Artigo 8.°

. O Conselho CienCífico-Pedagógico é constituído;

outras questões rela- 
funcionamento do

a) Pelo Director do CENFA;

b) Pelo Presidente do IFAP;
da Secretaria de Estador) Por um representante

da Administração Pública e Trabalho;

d) Por um representante do Ministério da Educa
ção e Cultura;

c) Por um representante da Secretaria de Estado 
da Administração Interna;

da Secretaria de Estadof) Por um representante
das Finanças;

g) Por dois professores eleitos anualmente pelo
corpo docente;

h) Por um aluno eleito anualmente pelo corpo dis
cente;

i) Por uma personalidade de reconhecido mérito
designada pelo Primeiro Ministro.

Artigo 11.“

1. O Conselho Administrativo reune-se ordinária- 
riamente uma vez por mês e, extraordináriamente, sem
pre que convocado pelo Presidente.

2. O Conselho Administrativo só pode deliberar vá
lidamente na presença de, pelo menos, três dos seus 
membros, sendo um deles o Director ou quem o subs
titua.

3. É aplicável ao 
no n.“ 3 do artigo 9.“.

2. Poderão ser convidadas para participar nas reu-
sem direito 

nas mate-
niões do Conselho Científico-Pedagógico,

entidades particularmente versadasa voto, 
rias a tratar.

3. O Presidente do Conselho Científico-Pedagógico 
é nomeado pelo Primeiro Ministro de entire os elemen
tos que o integram,

Conselho Administrativo o disposto

CAPÍTULO III

Corpo docente 

Artigo 12.“

Artigo 9.“

O Conselho Científico-Pedagógico reune-se ordi- 
mês e, extraordinariamente.

1.
nariamente uma vez por 
sempre que convocado pelo presidente,

serão recrutados de entre indivíduo*Os professores 
com formação adequada ao ensino de disciplinas a mi
nistrar e terão direito a remunerações fixadas por dfô- 
pacho conjunto do Primeiro Ministro e do Ministro da 
Economia e das Finanças.

2. O Conselho Científico-Pedagógico só pode deli
berar validamente na presença de, pelo menos, seis dos 
seus
substitua.

membros, sendo um deles o Director ou quem o

CAPÍTULO IV
3. As deliberações são tomadas por maioria absoluta 

dos votos dos membros presentes, tendo o Presidente 
voto de qualidade.

Tutela do Governo

Artigo 13.“
SECÇÃO IV

O CENFA funciona sob tutela do membro do Governo 
responsável pela Administração Pública, a quem com
pete:

Do Conselho Administrativo 

Artigo 10.»

1. O Conselho Administrativo é o órgão de gestão 
administrativa e financeira do CENFA. competindo-lhe 
designadamente:

a) Definir as linhas gerais de orientação;

b) Controlar, fiscalizar e dinamizar as suas activi
dades;
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c) Aprovar; Artigo 19.°

. O CENFA obriga-se pela assinatura do seu Direcurr 
ou seu sLiusiituto cm exercício, os quais podem constituir 
procuradores especiais para acios determinados 
datários especiais.

2. O.S documentos relativos a levantamentos de fundos 
deverão ser assinados pelo Director, ou quem suas vezes 
fizer, e pelo responsável pelos serviços administrativos 
e financeiros.

relatório anual de actividade; 
progtamas de actividade e orçamentos 

anuais, bem como as suas alterações; 
regulamento interno e suas alterações; 
contracção de empréstimos, bem como a 

aquisição, alienação ou oneração de 
imóveis;

d) Nomear, contratar, promover, exonerar, demitir
ou rescindir o;; contratos do pessoal dos quadros;

e) Autorizar a realização de despesas de valor supe
rior a duzentos mil escudos, bem como a acei
tação de heranças, legados e doações. ■

1

ou man-

Artigo 20.»

O Director do CENFA correspondo-se directamente coni 
qualquer entidade pública ou privada,

Artigo 21.0

As dúvidas e os casos omissos serão resolvidos ; 
despacho do membro do Governo responsável pela tutela 
do CENFA.

O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

CAPITULO V ])or

Do pessoal 

Artigo 14.°

1. O quadro do pessoal do CENFA é o constante do 
mapa anexo.

2. Ao pessoal do CENFA é aplicável o regime geral 
d;i Função Pública.

Mapa a Que se refere o artigo 14.“ do Decreto n.“ 76/84, 
desta data

Pessoal dirigente:
1 Director de Serviço ...................................

Pessoal técnico:
3 Técnicos superiores (principal, de l.% 2.» e 

3.^ classes) ....................................................
2 Técnicos (principal, dc l.“. 2.=" e 3.‘ clas-
1 Técnico profissional de 1.» nível (princi

pal, de l.\ 2.^ e 3.“^ classes) ..................
Pessoal administrativo:

1 Chefe de secção ...........................................
2 Primeiros oficiais ..........................................
3 Segundos oficiais ...
3 Terceiros oficiais ...

Pessoal auxiliar:
2 Escriturários-dactilógrafos (principal, de l."-

e 2.“- classes) ..........
1 Condutor-auto (de 1
1 Continuo ............
1 Servente ..................

O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

Grupo III
CAPÍTULO VI

Disposições financeiras 

Artigo 15.“

B, C, D, E 
D, E, F, G

H, I, J, LSão receitas do CENFA:

a) Os subsídios que lhe forem concedidos pelo
Estado ou quaisquer outras entidades:

b) As doações, heranças ou legado, que receber;
c) O saldo de gerência dos anos anteriores;
d) Rendimento de bens e serviços próprios;
e) Quaisquer outras que lhe caibam por lei, regula

mento ou contrato.

I
L
N
Q• • y

Q, S, T 
Q, R, S2.“ e 3.“ classes)Artigo 16.“

A gestão financeira e patrimonial do CENFA obede
cerá às normas da contabilidade pública aplicáveis aos 
serviços dotados de autonomia administrativa e financeira.

CAPÍTULO VII

Dos cursos, estágios e seminários

Artigo 17.“

T
U

Decreto n.® 80/84 
de 18 de Agosto

Ao abrigo co disposto no artigo 17.“ do Decreto-Lei 
n.“ 39/78, de 22 de Maio, na redacção do Deaeto-Lei 
n.“ 45/81, de 16 de Maio;

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.» da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. São nomeados para fazerem parte do 
Conselho de Direcção do Instituto de Seguros e Previ- 
dência Social:

Gabriela Ramos Leite, Directora do ISPS;
José Luís Freitas Fonseca, Chefe de Serviço do 

ISPS;
Marcos Fortunato Oliveira, Chefe de Sei'viço do

ISPS.
Pedro Pires — Osv^Ulo Lopes da Silva.

Promulgado em 8 de Agosto de 1984.
Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

1. O plano, o curriculum e as condições de ingresso 
nos cursos ministrados no CENFA serão fixados por 
portaria conjunta dos membros de Governo respectiva
mente, responsáveis pela tutela e pela área em que o 
curso versar.

2. A organização de estágios e seminários é sujeita 
à aprovação da tutela que também aprova os respectivos 
olanos.

CAPÍTULO VIU

Disposições finais e transitórias 

Artigo 18.“

Os regimes disciplinares, de atribuição de bolsas, de 
frequência e controle de conhecimento serão objecto do 
regulamento interno.
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Decreto n.” 81/84 

de 18 de Agosto

ATÍigo 2°

1. As Partes Contiaitantes concedem-se reciprocamente 
o tratamcnlo de nação mais íavorecida cra Ludo o que 
respeita aos direitos aduaneiros, taxas, impostos c forma
lidades relativas à importação e exportação de merca
dorias originárias ou provenientes dos seus Países,

2. O disposto no número anterior não é aplicável:

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.’ da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo É instituida a Embaixada da República 
de Cabo Verde na República de Cuba.

Art. 2.° Este decreto entra imediatamente cm vigor.

Pedro Pires — Silvino da Luz — Osvaldo Lopes da 
Silva.

a) Aos privilégios e outras vantagens que qualquer 
das Partes conceda ou veniia a conceder de 
modo a facilitar o comércio fronteiiiço;

b) Aos privilégios e outras vanaagens que resul
tem da adesão a

Promulgado cm 8 de Agosto de 1984. 
Publique-se.

O Presidente da República. ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

uma organização regional, 
zona de livre comércio, união aduaneira ou 
mercado comum.

c) Aos privilégios e outras vantagens resultantes de 
Acordos bilaterais mais favoráveis já existentes 
entre quaisquer das Partes signatárias do Acordo 
Geral de Cooperação Econétinica de Maputo, 
antes da assinatura do mesmo.

Decreto n.° 82/84 

de 18 de Agosto

No uSo da laciddade conferida pelo artigo 77." da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo i.“ É aprovado, nos termos do artigo 75.°, n.° 1, 
alínea g), da Constituição da República de Cabo Veidt, 
o Acordo Comercial entre a Rcpúltlica de Cabo Verde 
c a República Popular de Moçambique, cujo texto em 
língua portuguesa, faz parte integr.anie do presente di
ploma. a que vem em anexo.

Art. 2:'’ O pre:;cnte diploma entra imediatamente em 
vigor e o mencionado acordo produzirá efeitos de con
formidade com o que nele se estipula.

Pedro Pires — Silvino 'da Luz-^Osvaldo Lopes da 
Silva.

Artigo 3.“

A troca de mercadorias entre as duas Partes Contra
tantes efectuar-se-à na base de listas indicativas cuja
natureza não será lirnitativa, podendo ser objccto de 
transacções comerciais outras mercadorias não incluída- 
nas referidas listas.

Artigo 4.“

A importação c a exportação de mercadorias a realizar 
ao abrigo do presente Acordo, efectuar-se-à com base em 
contratos a celebrar entre as pessoas juridicas legalmente 
aiitoiizadas a praticar actos de comércio externo de 
cada um dos países, em conformidade com as leis e 
regulamentos relativos às operações cambiais c de comér
cio externo eni vigor iros dois Países,

Artigo 5.'>

A importação c a exportação de mercadorias nos 
lermo-s do presente Acordo efectuar-se-à com base nos 
preços a acordar enü-e as pessoas jurídicas referidas 
artigo anterior.

Promulgado em 8 de Agosto de 1984. 
Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

no
Acordo comerciai entre a República de Cabo Verde e a 

República Popular de Moçambique.
o Governo da República de Cabo Verde e o Governo 

da República Popular de Moçambique;

Desejosos de ampliar e fortalecer as relações comei- 
ciais entre os dois países na base de igualdade de direitos 
e vantagens recíprocas c em conformidade com os prin
cípios estabelecidos no Acordo Geral de Cooperação 
Econémrica de Maputo e no Acordo de Cooperação Eco
nômica, Científica e Técnica existente entre os dois 
Estados;

Artigo 6.°

/Vs mercadorias importadas por uma das Partes Con
tratantes ao abrigo do presente Acordo, não poderão ser 
reexportadas para terceiros países sem autorização prévia 
das autoridades competentes do país exportador.

Artigo 7.^

Os pagamentos entre a República Popular de Moçam
bique e a República de Cabo Verde relativos à troca 
de mercadorias e aos serviços prestados no âmbito 
presente Acordo efcctuar-sc-ão em moeda livremente 
convcrtível e de acordo com as leis e regulamentos em 
vigor cm cada um dos Países, podendo as Partes Con
tratantes acordar outras formas de pagamento.

Artigo 8.0

Com vista a incrementar o interctimbio comercial en 
tre os dois Países, as Partes Contratantes promoverão 
trocas de informações comerciais, facilitarão a de lo
cação de missões comerciais e a participação recíproca 
nas feiras, exposições oú outros certames organizados 
em qualquer dos dois Países, nas condições a acordar 
entre as respectivas autoridades competentes.

(lü

Tendo ainda presente as resoluções da Cimeira de 
Bissau respeitante ao desenvolvimento das relações co
merciais entre Angola, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Mo
çambique e S. Tomé e Príncipe;

Acordam no seguinte:
Artigo 1.0

As relações comerciais entre a República Popular dc 
Moçambique e a República de Cabo Verde adiante 
designadas por Partes Contratantes ou Partes — são do 
ravante regidas pelo presente acordo, sem prejuízo das 
leis e regulamentos em vigor em cada um dos países-
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Artigo 9.“

As Partes Contratantes, em conformidade com as leis 
em vigor em cada país, piermitirão a importação e a 
exportação isenta de direitos e taxas aduaneiras dos 
objectos a seguir indicados:

a) Objectos destinados a serem utilizados a título
de amostras comerciais e material publicitário 
sem valor comercial;

b) Produtos e equipamentos para utilização nas
feiras e exposições sob a condição de não 
serem vendidos sem autorização prévia da^ 
autoridades competentes;

c) Eerramentas e máquinas introduzidas em regime
de importação temporária para fins de mon
tagem ou conserto;

d) Produtos e instrumentos em regime de impor
lação temporária destinados a serem objccto 
de experiências, ensaios e pesquisas cientilicas.

Artigo 10.“

As Partes Coiitratantc^s garantirão o comércio de trân 
sito, em que cada um dos países esteja iiitei'ssado, 
através dos seus territórios, em conformidade com as 
leis e regulamentos relativos ao tiânsito em vigor cm 
cada país. O trânsito das mercadorias não ficará sub
metido ao pagamento de quaisquer taxas, exccpto as 
relativas ao pagamento de serviços prestado em confor
midade com as leis e regulamentos relativos ao trânsito 
em vigor em cada país.

Artigo 14.“

As dúvidas surgidas no decurso da aplicação do pic 
sente Acordo serão resolvidas pelas Partes Contratantes 
através de acordo especial de interpretação.

Feito na Cidade da Praia, em 15 de Maio de 1904. 
em dois originais em língua Portuguesa, fazendo ambo.^ 
igualmente fé.

Pelo Governo da República de Cabo Verde, Virgílio 
Atbcrlo de Burgo Fernandes (Secretário de Estado 
do Comércio e Turismo).

Pelo Governo da República Popular de Moçambi
que, Jouqvitn Ribeiro de Carvalho (Ministro tio 
Comércio Externo).

Decreto n.“ 83/84 

de 1§ de Agosto

N’o uso da faculdade conferida iielo artigxi 77.“ da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1." É aprovado, nos termos do artigo 75.“, n.“ 
alínea gj, da Constituição da República de Cabo Verde, 
o Acordo de Cooperação Cultural entre o Governo da 
República de Cabo Verde e o Governo da República 
Socialista da Checoslováquia, cujo texto em língua por
tuguesa, faz parte integrante do presente diploma, a 
que vem em anexo.

Art. 2;“ O presente diploma entra imediatamente em 
cigor e o mencionado acordo produzirá efeitos de con
formidade com o que nele se estipula.

Pedro Pires — Silvino da Luz — José Araújo.

Promulgado em 8 de Agosto de 1984.

Publique-Se.

O Presidente da República. ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

1,

Artigo 11.“

A fim de assegurar a boa aplicação das disposições üo 
presente Acordo lepresentantes das duas Partes Con
tratantes reunir-se-ão sempre que necessário para:

a) Estudar os meios que mais eficazmente asseguicm
o estreitamento das relações comerciais entre 
os dois países, fazendo quando necessário reco
mendações aos dois Governos nesse sentido;

b) Estabelecer protocolos sobre comércio no âmbito
do presente Acordo e organizar listas indica
tivas de mercadorias que farão paite inte- 
giante desses mesmos protocolos;

c) Discutir de uma forma geral os problemas resul
tantes da aplicação deste Acordo.

Artigo 12.“

O presente Acordo entrará provisóriamente em vigor 
na data da sua assinatura e definitivamente na data da 
recepção da última notificação da sua ratificação, de 
harmonia com o procedimento constitucional de cada 
um dos Países.

Acordo de cooperação cultural entre o Governo da Repú
blica de Cabo Verde e o Governo da Repúblia Socialista 
da Checoslováquia.

o Governo da República de Cabo Verde c o Governo 
da República Socialista da Checoslováquia,

desejosos de desenvolver as relações de cooperação 
nos domínios da cultura, ciência educação e 
saúde,

convencidos, de que esta cooperação contribiíirá 
para o aprofundamento das relações de amizade 
entre ambos os países,

decidiram concluir o presente Acordo e com esta 
finalidade acordaram o seguinte:

Artigo l.“

As Partes Contratantes encorajarão a cooperação nos 
domínios da cultura, arte, ciência, educação, comuni

cação social, cinema, saúde e desporto-

Artigo 1.3.»

1. O presente Acordo é celebrado por um período de 
um ano, prorrogável por períodos sucessivos de igual 
duração, se nenhuma das Partes o denunciar mediante 
aviso prévio de noventa dias em relação ao termo do 
período inicial ou da prorrogação anual.

s. A denúncia do presente Acordo não impedirá, 
tudo, a produção de efeitos dos contratos em execução 
à data em que ela tenha lugar, nem porá cm causa 
a validade das obrigações já contraídas no quadro deste 
Acordo e ainda não cumpridas,

cim-
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Artigo 9.»

Aos ddadãos de uma das Partes enviados em missão 
ao abrigo do presente Acordo serão concedidas, em con
formidade com os regulamentos em vigor no território 
de cada uma das partes, as condições necessárias para o 
cumprimento das suas tarefas.

Artigo 10.°

As Partes Contratantes, para o cumpiimento do pre
sente Acordo, estabelecerão, por períodos determinados, 
programas das acções a realizar bem como as respectivas 
condições financeiras.

Artigo 2;°

As Partes Contratantes encorajarão i cooperação e a 
troca de informações e experiências entre os organismos 
dos respectivos países encarregados da cultura, educação, 
saúde e das artes, nomeadamente atravCs de:

a) facilitação de troca de visitas de professores uni
versitários e mestres de instituições profissio
nais e científicas,

b) organização de exposição nos territórios das Par
tes Contratantes;

c) organização dc concertos, exibições teatrais e outras
representações de carácter artístico;

d) tradução e publicação de obras literárias e ciem
tíficas;

e) intercâmbio de livros e outras publicações nas
áreas da cultura, arte, ciência, educação e saúde;

f) troca de informações sobre a vida nos respectivos
países com a finalidade de as divulgar em
manuais e programas de ensino;

g) troca de especialistas nos domínios da cultura, edu
cação, ciência e saúde;

h) permuta de filmes para exibição em bases comer
ciais e não comerciais.

Artigo 3.“

As Partes Contratantes concederão, de acordo com as 
suas possibilidades, bolsas de estudo para graduação e 
pós-graduação nas suas escolas superiores e outras ins
tituições educacionais.

Artigo 11.0

O presente Acordo será aprovado em conformidade 
com os procedimentos legais internos de cada um dos 
países e entrará em vigor na data da troca dos instrumen
tos de ratificação.

O presente Acordo c válido para um período de cinco 
anos renováveis tacitamente por períodos sucessivos de 
cinco anos, a menos que uma das Partes Contratantes o 
denuncie por escrito pelo menos seis meses antes de expi
rar o período de validade em curso.

Feito em Praia aos 28 do mês de Abiil de 1984, em 
dois exemplares nas línguas portuguesa e checa, fazendo 
ambos os textos igualmente fé.

Pelo Governo da República de Cabo Verde, ilegível.

Pelo Governo da República Socialista da Checoslo- 
váquia, ilegível.

Decreto n." 84/84 

de 18 de Agosto
Artigo 4.°

As Partes Contratantes examinarão a possibilidade de 
assegurar que estudos realizados e re.spcciivos diplomas 
obtidos no território duma das Partes Contratantes te
nham validade no território da outra parte contratante. 
Caso o considerem indispensável, um acordo especial po
derá ser concluído entre as partes inteiessadas.

Artigo 5.“

As Partes Contratantes possibilitarão, de harmonia com 
os regulamentos em vigor nos respectivos países, o acesso 
aos arquivos, bibliotecas, museus e galerias.

Artigo 6.”

Cada uma das Partes facilitará aos representantes da 
outra parte a participação em conferências, congressos, 
festivais e outras acções similares de carácter internacional 
organizadas no seu território.

Artigo 7.“

Ao abrigo do disposto no n.» 3 do artigo 1.° do De
creto n.° 76/81, de 11 de Julho;

No uso da faculdade coinferida pelo aitigo 77.“ da Cons
tituição, o Governo decreta o seguinte.

Artigo 1.“ O Curso de Formação Judiciária pode orga
nizar no âmbito das suas atribuições, cursos destinados 
à Formação de Ajudantes de Escrivão de Direito.

Art. 2.° O Curso tem a duração de seies meses e com
preende duas fases sucessivas:

a) um período de formação teórica;
b) um período de actividades práncas.

Art. 3.° No período de formação teórica serão minis
tradas as seguintes matérias;

a) Noções Gerais do Direito;
b) Direito Criminal;
c) Direito Processual Civil;
d) Direito Processual Penal;
c) Legislações sobre as Custas Judiciais, o Cofre Ge

ral de Justiça, a Organização Judiciária, Esta
tuto do Pessoal Judiciário c as Secretarias Judi- 

do Ministério Público;

As Partes Contratantes encorajarão .1 cooperação entre 
da rádio e da televisão bem como entre asos organismos 

agências de imprensa dos respectivos países.

Artigo 8.0

As duas partes encorajarão a coopeiação na área do 
desporto e entre as organizações da juventude dos seus 
países.

ciais e
f) Dactilografia;
g) Quaisquer outras matérias, que o Conselho Peda

gógico entender necessário e conveniente.
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Art. 4.°— 1. Temiiiiado o período dc formação teórica 
proceder-se-à a provas de selecção dos alunos para a 
segunda fase.

g. A passagem para ,a fase seguinte dependerá de apro
vação em todas as disciplinas, na fase de formação teórica.

Art. 5.» o período de actividades práticas decorrerá 
nos Tribunais e nas Procuradorias da República sob a 
orientação de um ou mais Escrivães de D.reito de reco
nhecida competência, designados para o efeito.

Art. 6.° Poderão inscrever-se no Curso de Ajudantes 
dd Escrivão, os indivíduos que preenclram cumulativa- 
mcnte os seguintes requisitos:

a) .ser habilitado com, pelo menos, uma secção do
curso geral dos liceus (ex-5.‘’ ano), ou ter a cate
goria de Oficial.de.Diligências de 1.“ classe, com 

“ ■ boas informações de serviço;

b) ter mais de 18 anos de idade, à data do início
do curso;

c) nunca tei sido condenado por crime desonroso:

d) ter reconhecida e necessária idoneidade.

Art. 7.” Os indivíduos habilitados com o (unso dc Aju
dantes de Escrivão d.c Direito podem ingressar na car
reira de Oficiais de Justiça, na categoria de Ajudante 
dê Escrivão tíe Direito.

Art. 8.° Era tudo o que não fôr regulado por este 
diploma são aplicáveis subsidiariaraente e com as neces
sárias adaptações q Decreto n.“ 76/81, dc 11 de Julho 
e à Portaria n." 71/81, de 8 de Agosto.

Art. 9.° Este decreto tem efeitos rcinoactivos à data de 
28 de Março dc 1984.

Pedro Pires — José Araújo — David l/ojiffer Mrnada.

Promulgado era 8 de Agosto de 1984.

O Presidente da República, ARÍSFÍDES MARIA 
PEREIRA. '

2. O consumo mínimo mensal é de lokw-

3. Aluguer de contador..............................

Art. 2.° Nas residências ou edifícios onde não hajam 
contadores a tarifa de venda de energia eléctrica será de 
3O0§ ou 600$, consoante a potência instalada for infe
rior ou superior a loovvatts.

Art. 3.» O funcionamento da Central Eléctrica para 
além do horário estabelecido ^—das 12 hoo às i4hoo e 
das 18 hoo às 23 hoo — implica o pagamento da taxa 
de 50o$/hora.

Art. 4.“ Esta portaria entra iraedialameiitc era. vigor.

Ministério do Interior, 18 de Agosto de 1984,-0 Mi
nistro, Júlio César de Carvalho.

20$00.

o§a

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E

SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS

Despacho

Ao abrigo do disposto no n ® 2 do artigo 3.<^ do De
creto-Lei n.o 71/84’ de 28 de Julho, determina-se 
guiiitc:

Pelo exerdeio em acumulação, do cargo de Pre idenle 
da Comissão de Litígios de Trabalho, é garantida uma 
giatiLcação mensal de 3 ooo|.

Ministério da Justiça e Secretaria de Estado das Fi
nanças, 1 de Agosto de 1.984.— O Ministro da Justiça, 
David Hopffer Almada. — O Secretário de Estado das 
Finanças, Arnaldo França.

o se-

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Direcção-Geral da Função Pública
MINISTÉRIO DO INTERIOR

Despachos do Camarada Primeiro Ministro:

De 26 de Julho de 1984:Direcção-Geral da .Administração Interna

Portai-ia n.“ 46/84 

de 18 de Agosto

José Silva Ferreira, 3.® oficial do quadro de pessoal da Im
prensa Nacional — autorizado a prestar serviço, 
comissão, na UNTC-CS.

em

De 31:Tendo o Conselho Deliberativo do Tarrafal delibe
rado, na sua sessão ordinária de 30 dc Junho do cor
rente ano, actualizar a tarifa de venda de energia eléc
trica;

Filinto Fonseca Resende Costa, 2.® oficia', da Direcção-Geral 
de Farmácia — autorizado a prestar serviço, em comissão 
ordinária, como chefe , de escritório, no Instituto do Pa
trocínio e Assistência Judiciários — iPiAJ,
A despesa tem cabimento na dotação orçamentai dò IPAJ. 

— (Visado pelo Tribunal de Contas em 10 de Agosto de 
1984).

Vista a informação prestada pela Direcção-Geral da 
Administração Interna;

■ Manda p Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Miriistrp do Interior, o seguinte:

Artigo 1.®—1. A tarifa de venda de energia eléctrica 
no concelho do Tarrafal é fixada da forma seguinte:

15$00/kwh 
17$50/kwh 

• 20$00/kwh

De 9 de Agosto:

Pedro da Costa Afonso, cohdutor-auto dò Ministérió da Edu
cação e Cultura — autorizado a prestar serviço, em comis
são, nas estruturas do PAICV.

• . l.° escalão—até 50kw ...........................
2.® escalgp — até Mkw á 75kw...........

■ 3> e'sca'íâd—para mais dê'75kw ...
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Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

Antonino Oliveira Martins, professor de posto escolar, con
tratado — requisitado, ao Ministério da Educação e Cul
tura, para prestar serviços na Asssmbleia Nacional Po
pular, como secretário do Presidente. De 15 de Outubro de 1982:

Maria José de Nascimento Lima Pires — nomeada para exer
cer o cargo de professora do ensino primário de serviço 
eventual, devendo entrar imediatanienio em exercício, 
por urgente conveniência de serviço, reconhecida por 
despacho desta mesma data, nos termos da alínea a) do 
artigo 2.° do Decreto-Lei n.» 52/79, de 9 de Junho.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.“, artigo 50.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 27 de Julho de 1982).

Despachos do Camarada Ministro dos Negócios Es
trangeiros:

De 12 de Julho de 1984:

José Santos Figueiredp Ramos — nomeado, nos termos do 
artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de primeiro secretário de Em
baixada' dos Serviços Externos do Ministério dos Negó
cios Estrangeiros.

De 15 de Dezembro de 1983:
José Santos Figueiredo Ramos — nomeado, nos termos do 

artigo 63.“ do Estatuto do Ftmcionalismo, para exercer, 
iriterinamente, o cargo de conselheiro de Embaixada dos 
Serviços Externos do Ministério dos Negócios Estran
geiros.

As despesais têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 6.“, artigo 20.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 2 de Agosto de 1984).

José Santos Figueiredo Ramos, conselheiro de Embaixada, 
interino — transferido,
Missão Permanente em Nova Yorque, para a Embai
xada de Cabo Verde em Haia.

Luís Lima Cruz Oliveira, nomeado para exercer o cargo 
de professor de posto escolar de serviço eventual, 
do Departam.ento do Ensino Primário, devendo entrar 
imediatamente em exercício, por urgente conveniência 
de serviço, reconhecida por despacho desta mesma data, 
nos termos da alínea a) do artigo 2.“, do Decreto-Lei 
n." 52/79, de 9 de Junho.

De 22 de Fevereiro de 1984:

Maria Celeste Tavares dos Santos, nomeada para exercer 
o cargo de professora de posto escolar de serviço even
tual, do Departamento do Ensino Primário, devendo en
trar imediatamente em exercício, por urgente conveniên
cia de serviço, reconhecida por despacho desta mesma 
data, nos termos da alínea a) do artigo 2.“, do Decreto- 
-Lei n.“ 52/79, de 9 de Junho.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.“, artigo 48.“ do orçamento vigente. — (Visados pelo 
Tribunal de Contas, em 20 de Julho de 1984).

por conveniência de serviço da

Despacho do Camarada Ministro da Economia e das 
Finanças:

De 2 de Julho de 1984:

Fixada, nos termos do artigo 9.“ do Decreto n.“ 52/75, de 
8 de Fevereiro, a pensão de sobrevivência mensal 
1 642$70, com efeito a partir de FMio de 1983, aos 9 
(noveO filhos menores de Aguinaido de Andrade, 
foi agente fiscal de 2.‘ classe da Polícia Econômica 
Fiscal, falecido no dia 7 de Abril de 1983.

ue
De 10 de Maio:

Benjamim Vieira Garcia, condutor-auto de 2.“ classe, assa
lariado, do Ministério da Educação e Cultura, colocado 
na Inspecção-Geral — nomeado, nos termos do artigo 27.“ 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, provisoria
mente, o referido cargo. — (Visado pelo Tribunal de Con
tas em 4 de Agosto de 1984).

que

A pensão será rateada entre Maria Inès Tavares Semedo, 
Maria Jesus Abreu e Domingas Mendes, na qualidade de 
mães dos menores, proporcionalmente ao número de filhos 
que tiveram com o falecido, cabendo a cada uma delas, 
respectivamente, 1 095$20, 365'$ e 182f50.

À pensão será descontada a quantia de 2 042$90, refe
rente a quotas para compensação de sobrevivência em atraso, 
conforme a seguir se discrimina:

Maria Inês Tavares Semedo, 1 36i$90, em 60 prestações 
mensais e consecutivas, sendo a primeira de 63$90 e as 
restantes de 22$;

De 25:

Benjamim Vieira Garcia, condutor-auto de 2.’^ classe, de no
meação provisória, do Ministério da Educação e Cultura, 
colocado na Inspecção-Geral — promovido, nos termos 
do n.“ 2, do artigo 8.“ do Decreto-Ijei n.“ 154/81, à classe 
imediata, com efeitos a partir de 20 de Março de 
1984. — (Visado pelo Tribunal de Contas, em 10 de 
Agosto de 1984').

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 30.“, artigo 209.“ do orçamento vigente.

Maria Jesus Abreu, 454$, em 40 prestações mensais e 
consecutivas, sendo a primeira de 25$ e as restantes de 11$;

Domingas Mendes, 227$, em 20 prestações mensais e con
secutivas, sendo a primeira de 18$ e as restantes de 11$. De 26 de Junho:

Eücam autorizados a continuarem em exercício durante os 
meses de Agosto e Setembro, os seguintes professores 
do ensino básico elementar, destacados na Divisão de 
Alfabetização e Educação de Adultos:

Concelho da Praia:
1. Florenço Mendes Varela;
2. Füinto Barros Furtado;
3. Fernando Lopes Robalo;

A referida pensão beneficiará a partir de 1 de Setembro 
de 1983, de ujn aumento de 17,5%, conforme o Decreto- 
-Lei n.“ 77/83, de 10 de Setembro.

O encargo tem cabimento na verba do capítulo 24.“, 
artigo 177.“ — Pensões de sobrevivência—do orçamento para 
o corrente ano, do Ministério da Economia e das Finanças. 
— (Anotado pelo Tribunal de Contas em 9 de Agosto de 
1984).
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4. Francisco Lopes Semedo;
5. Alda Lopes Tavares;
6. Maria da Luz Fragoso Tavares;
7. Maria Zita Semedo Gomes Martins;
8. Mário Horta Moreira;
9. Pedro Alcântara Andrade Alfama;

1'). Luís Alberto Monteiro Gomes;
11. Carlos Alberto Pereira Gonçalves;
12. Maria Eugenia Lobo;
13. Maria de LourdeS Pereira Fernandes;
14. Franklim Ramos;
15. Estevão Moreira Tavares;
16. Honoraía Pereira Moreno;
17. Pedro Rocha Semedo;
18. Manuel de Jesus da Costa Barros;
19. Albino Lopes Tavares;

Concelho de Santa Catarina:

64. Maria Paula Vieira de Andrade;
65. José Pedro Alves;
66. Rosalina Pina Barbosa;
67. Felismina Souto Fernandes;
68. Lucinda Lopes Galvão Cardoso;
69. Manuel Bartolomeu Jesus Teixeira.

Concelho da Brava:

70. Antônio Duarte Costa;
71. Améha Sequeira Silva;
72. Adelina Duarte Lopes;
73. Laura Pereira Gamboa Rodrigues.

Concelho do Maio:

74. José Luís Duarte;
75. Joaquim Aneá dos Santos;
76. Alfredo Ribeiro Agnes;
77. Maria do Céu Freire Fortes.

Concelho de S. Vicente:

78. Manuel de Jesus Santos;
79. Maria de Cristo Santos Soares;
80. Antônio Silva Miranda;
81. Margarida da Silva Delgado;
82. Maria de Fátima Rodrigues;

83. Maria Augusta Santos;
84. Eloisa Helena Melício Pires;
85. Maria do Carmo Monteiro Santos;
86. Carlos Alberto DiaS Rocha;
87. Orlanda Rafael Brito;
88. Maria de Lourdes Neves;

Concelho do Porto Novo:

89. Domingos Mendes;
90. Celestina Medina Ramos;
91. Humberto Olímpio da Graça;
92. Jorge Lopes da Graça;
93. João Gomes SUveira;
94. Maria Assunção Pio.

Concelho da Ribeira Grande:

95. Maria Manuela Lopes de Castro Monteiro;
96. Maria de Fátima Dias Luz;
97. Conceição Maria Gomes Maurício;
98; José Remigio Bandeira;
99. João Fortes Neves;

100. João Baptista Fortes Medina;
101. Pedro Pio Lopes;
102. João Pires Moreira;
103. Gonçalo Antônio Alves.

Concelho do Paúl:

104. Ireneu Rodrigues Nascimento;
105. Fernando Maria Antônia Oliveira;
106. Astrigilda Maria Sousa Ramos;

Concelho de S. Nicolau:
107. Manuel Júlio Soares;
108. João de Deus Ramos;
109. Aurora Spencer dos Reis;
110. Egídio dos Santos Delgado.

Concelho da Boa Vista:
111. Martimiano Nascimento Oliveira;
112. Liniza Simoa Oliveira;
113. Vitoriana Ramos Pinto Oliveira:

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1°, artigo 48.“ do orçamento vigente.

(Visados .pelo Tribunal de Contas, em 27 de Julho 
de 1984).

20. Antônio Pedro da Rosa;
21. Cesaltina Maria Borges;
22. Juvenal dos Santos Mascarenhas;
23. Adriano Tavares MendeS;
24. Antônio Silva Tavares;
25. José Manuel dos Santos Oliveira;
26. Eunice de Jesus Gomes Varela;
27. Margarida Varela Vaz Santos;
28. Maria Paula Ribeiro Monteiro;
29. José Manuel Mendes Süva;
30. Maria da Conceição Vieira Robalo;
31. Eloisa Helena Pereira Semedo;
32. Ricardina Maria Fernandes Barreto;
33. Maria Goreth Fernandes Barreto;
34. Arlindo Sousa Furtado;
35. Manuel Semedo de Brito;

Concelho de Santa Cruz:

36. Adriano Monteiro;
37. Emiliano Vieira Martins;
38. Cesário Ramos Moreira;
39. Domingos Mendes Tavares;
40. Cerino Semedo Correia e Silva;
41. Carlos dos Reis Borges;
42. Maria Antônia Semedo Mendes;
43. Celina Mendes Cabral;
44. Maria Mendonça Monteiro;
45. Maria da Encarnação R. de Oliveira Ramos

Concelho do Tarrafal:

46. Eusébio Correia Furtado;
47. Casimiro SoareS da Rosa;
48. Ar'stides Gomes de Pina;
49. Victôria Rodrigues Tavares;
50. Maria de Fátima Tavares;
51. Roque Sanches Cardoso;
52. Luís Costa Monteiro;
53. Antônio Salomão Lopes;
54. Maria Amélia Mendes Furtado;
55. Domingos Mendes Pereira;
56. Alberto da Costa Tavares.

Concelho do Fogo:

57. Henrique Vieira BarboSa;
58. José Teixeira;.
59. Ovídio Antônio Monteiro Tavares;
60. Gilberto Fernandes Lobo;
61. Carlos Antônio Andrade;
62. Armanda Leonor da Silva Vieira;
63. Clarinda Heroina; Teixeira. Medina;
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De 8 de Julho:

5 "9

Despacho do Camarada Ministro da Justiça:

Dc 24 de Julho de 1984:

Sílvio Varela Moreira — nomeado, nos termos do artigo 
63.“' 00 Estatuto do Funcionalismo, para exercer, inte
rinamente, o cargo de oficial de diligimcia.s de 3.“ classe, 
do quaaro da.s Secretarias Judiciais e do Ministério 
Público, com colocação no Juíro Criminal do Tribunal 
Regional da Praia.

O ora nomeado entra em exercício de funções no dia 
4 de Agosto do corrente ano independentomente de visto 
ou publicação, nos termos do artigo 2.» ao Decreto-Lei 
n.o 52/79.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.0, artigo 63.0 do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 16 de Agosto de 1984).

Maria do Espirito Santo Pinheiro de Faria Brito, profes
sora contratada do 3.“ nível, em exercício na Escola 
Preparatória «Jorge Barbosa» — rescindido, a seu pedido, 
o respectivo contrato.

De 11:

José Manuel do Rosário Ramos e Pinto, director da Escola 
Preparatória da Ribeira Grande, nomeado em comissão 
de serviço — dada por finda a referida comissão.

De 12:

Josefina Maria Soares Duarte, escriturária-dactilógrafa de 
2.“ classe, provisória, da Secretaria-Geral do Ministério 
da Educação e Cultura — promovida, nos termos do n.° 2 
do artigo 8.» do Decreto-Lei n.“ 154/8., de 31 de Dezem
bro, à classe imediata, com efeitos a partir de 1 de Agosto 
de 1984.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.°, artigo 14.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 4 de Agosto de 1984).

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos 
Sociais:

De 10 de Julho de 1984:

Sérgio Gonçalves, técnico profissional de l.° nível de 
3.““ classe, em serviço no Hospital «Dr. Agostinho Neto» — 
colocado no Posto Sanitário de Alto Mira — Santo Antão, 
como encarregado.

José Pedro Lopes e Castro, técnico profisional de l.“ nível 
de 2.“' classe em serviço no Posto Sanitário de ARo Mira, 
Santo Antão como encarregado — transferido para a Dele
gacia de Saúde do Porto Novo.

Maria Celeste Lima Barros Ramos, tácm.co profissional do 
l.“ nível de 2.“ classe, emi serviço na Delegacia de Saúde 
do Porto Novo — transferida a seu pedido, para o Posto 
Sanitário da vila do Maio, como encarregada.

Gastão Frederico, técnico profissional do l.° nível, principal, 
em serviço no Posto Sanitário da Vila do Maio — transfe
rido para o Hospital «Dr. Agostinho Neto».

De 20:

Deodato Fernandes Lopes, professor contratado de posto 
escolar (2.“ nível), em exercício no concelho do Fogo — 
rescindido o respectivo contrato, a seu pedido.

De 30:

Samuel dos Santos Lima, professor do quadro do Ensino 
Básico Elementar, na situação de licença registada — 
exonerado, a seu pedido, do referido cargo.

Maria Tereza Lopes, servente, assalariada, da Escola Pre
paratória da Ribeha Brava—exonerada, a seu pedido, 
com efeitos a partir de 21 de Julho de 1984.

De 20:
Despachos do Camarada Ministro dos Transportes 

e Comunicações:

De 29 de Julho de 1984:

Gualdino dos Santos Pio, sub-tenenbe das Forças de Seg 
rança e Ordem Públicanomeado para desempenhar, 
por acumulação, as funções de sub-delegado dos Trans
portes Terrestres na Ilha de Santo Antão.

Marcelino dos Santos Soares, funcionário da EMPA — 
meado para desempenhar, por acumulação, as funções de 
sub-delegado dos Transportes Terrestres na ilha do 
Maio.

Maria Júlia Alves, técnico superior de 2.* classe, da Secre
taria de Estado da Indústria e Energia — autorizada a 
beneficiar em Portugal, das disposições do Decreto-Lei 
n.“ 125/79, de 22 de Dezembro, por motivo de doença.u-

De 3 de Agosto:

Maria Isabel Correia de Pina, técnico profissional de 1.» ní
vel de 2.=- classe da Direcção-Geral de Saúde — homolo
gado o parecer da Junta de Saúde de Sota vento, emitido 
em sessão de 2 de Agosto de 1984, que e do seguinte teor;

«Que a examinada deve ser evacuada para o exterior, 
para um centro especializado em Endocrinologia, 
por se encontrarem esgotados os recursos locais de 
diagnóstico e tratamento e se presumir agrava
mento do quadro clínico com a permanência neste 
Estado»’.

no-

De 4;

André Melo Andrade, observador do Serviço Meteorológico 
Nacional — concedidos seis meses de licença registada, 
nos termos do artigo 252.“ do Estatuto do Funcionalismo, 
com efeitos a partir de 10 de Julho de 1984.

Despacho no Camarada Secretário de Estado da Coo* 
peração e Planeomento:

De 18 de Junho de 1984;

Josefina Almeida Chantre Fortes, chefe de departamento, 
de nomeação definitiva, da Direcção-Geral da Co:pe- 
ração —mandada transitar, nos termos do disposto 
n.o 12 dó art.» 35.» do D/L n:» 154/81. de 31 de Dezembro,

De 16:

Süvino Fernandes, piloto de 2.^ classe, interino, da Direc
ção-Geral de Marinha e Portos, com colocação no Depar
tamento Marítimo de Sotavento — exonerado, por con
veniência de serviço, das referidas funções, a partir de 
16 de Julho de 1984. no
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Despachos do Camarada Director-Geral da Função 
Pública, por delegação do Camarada Primeiro Mi
nistro:

De 11 de Julho de 1984;

Dr. Leonildo José Alfama Barreto Lima, técnico superior de 
l."- classe, definitivo, do Ministério da Saúde e Assun
tos Sociais; ora em comissão ordinária de serviço no 
Ministério da Justiça — colocado, em comissão eventual 
de serviço, com efeitos a par.i’. da data do seu embar
que para o estrangeiro, a fim de frequentar um está
gio.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação do capítulo 5.°; artigo 44.° do orçamento vigente. — 
(Anotado pelo Tribunal de Contas; em 6 de Agosto de 1984).

para a categoria de Director de S.*' classe do quadro do 
pessoal da mesma Direcção-Geral, com efeitos a partir 
de 11 de Abril de 1984- continuando em ccmissão de 
serviço na O.M.C.V.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no cani- 
tulo S.“, artigo 74.» do orçamento vigente. — (Visado *^610 
Tribunal de Contas, em 27 de Junho de 1984).

Despachos do Camarada Secretário de Estado das 
Finanças:

De 24 de Julho de 1984:

Aldina Filomena Santos Jardim; seladeira do quadro auxi
liar das Alfândegas — exonerada, a seu pedido, das rele- 
ridas funções, a partir da data do seu ingresso na Em>- 
presa Púbhca de Aeroportos e Seguran.ça Aérea.

De 6 de Agosto:

Virgílio de Pina, sub-chefe da Polícia Marítima, da Direc- 
ção-Geral da Marinha e Portos — conta, para efeitos de 
aposentação, o seguinte tempo de serviço prestado ao
Estaco:
À Administração Colonial Portuguesa:

De 27:

Natália Macedo Henríques, viúva de Agneio .\velino Henri- 
foi chefe de secretaria da cx-Câmara Municipalques que

do Fogo, aposentado, falecido no dia 17 de Julho de 1982 
— fixada, nos termos do artigo 9.° do Decreto n.° 52/75, 
de 8 de Fevereiro, conjugado com a alínea a) do n.° 1 
do Decreto-Lei n.° 118/83, de 10 de Dezembro, a pensão 
de sobrevivência mensal de 825$, com efeitos a partir

M D
11 15

A
1Serviço militar................................................

De 26 de Setembro de 1961 a 4 de Ju^
Iho de 1975 .........................................................

Aumento de 1/5, nos termos do artigo
435.® do Estatuto do Funcionalismo............

Ao Estado de Cabo Verde:
De 5 de Julho de 1975 a 31 de Janeiro 

de 1984

9 913de 1 de Janeiro de 1984.

À esta pensão será descontada a quantia de 4 754$, em 
96 prestações mensais e consecutivas, cabendo a cada uma 
delas 49$50, referente a quotas em atraso paia compen
sação de sobrevivência.

Maria Augusta da Conceição Benrós Melo Araújo, domés
tica, viúva de José Manuel Araújo, que foi 3.° oficial 
da Secretaria da Escola Industrial e Comercial do Min- 
delo, falecido no dia 1 de Janeiro de 1964 — fixada, nos 
termos do artigo 9.° do Decreto n.' 52/75, de 8 de Feve
reiro, conjugado com a alínea b) do artigo l.° do Decre
to-Lei n.° 118/83, de 10 de Dezembro, a pensão de sobre
vivência de 2 831$20 com efeitos a partir de 1 de Julho 
de 1984.

À esta pensão será descontada a quantia de 22 884$, 
em 120 prestações mensais e consecutivas, cabendo a cada 
uma 19C$70 referente a quotas para compensação de sobre
vivência em atraso.

Maria Alice Monteiro de Jesus Silva Monteiro, viúva e 
mãe dos filhos menores de Gilberto Celestino Alves Silva 
Monteiro que foi 3.° oficial dos C.T.T,, falecido no dia 
20 de Janeiro de 1983—fixada, .103 termos do artigo 9.° 
do Decreto n.° 52/75, de 8 de Fevereiro, conjugado com 
a alínea c) do artigo l.° do Decreto Lei n° 118/83, d« 
10 de Dezembro, a pensão de sobrevivência mensal de 
1 604$40 com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 1984.

À esta pensão será descontada, em 120 prestações men, 
sais e consecutivas, a quantia de 27 784$ de quotas em 
atraso, conforme se discrimina;

Compensação de aposentação; 15 537$90 — l.'’^ prestação, 
186$90, restantes 129$.

Compensação de sobrevivência; 12 248$i0—1.'^ prestação, 
108$10, restantes 102$.

Os encargos têm cabimento na verba do capítulo 24.°, ar
tigo 177.° — pensões de sobrevivência--do orçamento do 
Ministério da Economia e das Finanças.

(Anotados pelo Tribunal de Contas, em 9 de Agosto 
de 1984).

1 223

6 278
■ • >

5 1327Total ...

De 7;

Maria Helena Vieira Martins de Sousa Lobo. professora con
tratada, em exercício no Liceu «Domingos Ramos» conta 

efeitos de mudança de classe, o seguinte tempo depara 
serviço:

A M D
De 10 de Outubro de 1977 a 30 de Se

tembro de 1978 ................................................
De 4 de Outubro de 1978 a 31 de 

Março de 1984 ........................................................

11 21

5 28,5

5 196Total ... .

De 10:

Francisco Rendall Évoia, técnico de 3.“ classe, d,o quadro 
do Serviço Metodológico Nacional, em comissão even
tual de serviço no estrangeiro — dada por finda a refe
rida comissão, com efeitos a partir de 25 de Julho de 
1984, data em que reassum-iu as suas funções.

Despacho do Camarada Secretárto-Geral, por dele
gação do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

De 3 de Agosto dc 1984:

Teresa Ana Lopes; professera do Ensino Básico Elementar, 
na situação de licença registada — prorrogada, por mais 
6 meses, a 
de Outubro de 1984.

referida Bcença, com efeitos a partT de 1
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Despacho do Camarada JuizrCresidente do Supremo 
Tribunal de Justiça:

De 10 de Janeiro de 1984:

Maria Maíalda Veiga Miranda — assalariada, nos ter/nos 
do artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, para exer
cer o cargo de contínuo do Secretariado Administrativo 
de Santa Catarina.

De 3 de Agosto de 1984:

Dr. Fernando Jorge do Livramento los Santos da Moeda — 
designado para exercer as funções de substituto do Juiz 
do Tribimal Cível da Região da Praia, nos termos do 
n.° 4 do artigo 15.° da Lei n.° 3/81, de 2 de Março. Maria de Fátima Tavares Sanches 1— assalariada, nos termos 

do artigo 51.° do Elstatuto do Funcionalismo, para exer
cer o cargo de servente do Secretariado Administrativo 
de Santa Catarina.

Despacho do Camarada Director do Hospital Central 
da Praia, por delegação do Ccmaiada Ministro da 
Saúde e Assuntos Sociais:

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, artigo l.°, n.° 1 do orçamento vigente.

João José de Brito Leal — contratado, nos termos do ar
tigo 45.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o 
cargo de vigilante de 3.® classe do Secretariado Adminis
trativo de Santa Catarina.

De 7 de Agosto de 1984:

Silvestre Antônio dos Santos, fiel de armazém do Secreta
riado Administrativo da Praia — honiologado o parecer 
da Junta de Saúde de Sotavento, emitido eni sessão de 
2 de Agosto de 1984, que é do seguinte leor:

«Que o examinado necessita des^ocar-se a S. Vicente 
a fim de efectuar exames radiológicos».

Antônio Moreira — assalariado, nos termos do artigo 51.° 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o cargo de 
vigilante de 3.° classe do Secretariado Administrativo 
de Santa Catarina.

Domingos Pereira Martins — contratado, nosí termos do 
artigo 45.'° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
o cargo de auxiliar de consumo de água de S.’' classe 
do Secretariado Administrativo de( Santa Catarina.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.°, artigo 17.°, n.° 1 do orçamento vigente.

Despacho do Camarada Director Regional de Saúde de 
Barlavento, por delegação do Camarada Ministro 
da Saúde e Assuntos Sociais:

De 16 de Julho de 1984:

Pedro Antônio Delgado Lopes, professor de posto escolar — 
homologado o parecer da Junta de Saúde de Barlavento, 
emitido em sessão de 12 de Julho de 1984, que é do 
seguinte teor:

Armindo Gomes Vieira — nomeado, nos termos do artigo 27.“ 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, provisoria
mente; o cargo de mecânico de 3.“ classe do Secreta
riado Administrativo de Santa Catarina.

«Que lhe sejam concedidos 90 dias de licença para 
tratamento. Deve apresentar-se à consulta de trau- 
matologia e regressar a Junta com parecer do espe
cialista sobre o scu estado evolutivo e as possibi
lidades de recuperação».

Ermelindo Sá Nogueira Tavares e Austelino Carlos Alberto 
Lopes de Melo — asísalariados, nos termos do artigo 5I.* 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercerem o cargo 
de servente do Secretariado Administrativo de Santa 
Catarina.

Carlos Alberto Pereira Silva Cortês — assalariado, nos ter
mos do artigo 51.° do Estatuto do Fimc^onalismo, para 
exercer 0 cargo de condutor-auto de pesados de 3.“ classe 
do Secretariado Administrativo de Santa Catarina.

Aá despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.“, artigo 21.° do orçamento privativo.

DeUberação do Conselho Deliberativo da Praia:

De 9 de Março de 1984;

Manuel do Livramento Pires Lopes — nomeado, nos termos 
do artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo, para exer
cer, provisôriamente, o cargo de técnico superior de 
3.“ classe, do Secretariado Administrativo da Praia. Fortunato de Pina Borges — contratado, nos termos do a,r- 

tigo 45.° do Estatuto do Funcionalismo, para 
cargo de fiscal de obras de 3.“ classe do Secretariado 
Administrativo de Santa Catarina.

exercer o
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 4.°, artigo 43.° do orçamento vigente. — (Visada pelo 
Tribunal de Contas, em 26 de Junho de 1984).

Deliberações do Conselho Deliberativo de Santa Cata
rina: De 20 de Março;

De 29 de Setembro de 1983: Aquilino de AíSevedo Camacho —' assalariado, nos termos 
do artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, para exer
cer o cargo de zelador do Secretariado Administrativo 
de Santa Catarina.

Manuel de Jesus de Brito Varela—nomeado, nos termos 
do artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo, para 
exercer, provisoriamente, o cargo de técnico auxiliar 
de administração de 3.° classe do Secretariado Adminis
trativo de Santa Catarina:

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, artigo l.°, n.° 1 do orçamento vigente.
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-Escolar do Ministério da Educação e Cultura, com di
reito ao vencimento mensal de 18 250$, alojamento, ou, 
na falta deste, um subsídio mensal de 4 000$.

O presente contrato tem a duração de um ano, contado 
da data do desembarque da cooperante em Cabo Verde, 
podendo o mesmo ser renovado por períodos sucessivos 
de um ano.

O encargo resultante cia despesa tem cabimetUo na do
tação inscrita no capítulo 3.“; artigo 17.° do orçamento vi
gente.

De 18 de Maio:

Antônio Pedro Mendes, mecânico de 3.^ classe, provisório, 
do Secretariado Administrativo de Santa Catarina — 
promovido, nos termos dos artigos 10.° e 11.°, n.° 2 do De
creto-Lei. n.° 154/81, de 31 de Dezembro, a mecânico de 
2.“ classe do mesmo Secretariado, com efeitos a partir 
de 1 de Abrü de 1984.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.°, artigo 21.°, n.° 1 do orçamento vigente.

Luís de Andrade, fiscal de obras de 2.^ classe, provisório, 
do Secretariado Administrativo de Santa Catarina — 
promovido, nos termos dos artigos 10.° e 11.°, n.° 2 do 
Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 de Dezembro, a fiscal de 
obras de 1.“ classe do mesmo Secretariado, com efeitos 
a partir de 1 de Abril de 1984.

AS dqspesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4,°, artigo 26.°, n.° 1 do orçamento vigente.

(Vásados pelo Tribunal de Contas, em 28 de Maio 
de 1984).

Lista de classificação final dos cand.idatcs ao con.urso 
para provimento de vagas no quadro do pessoal das oli- 
cinas da Imprensa Nacional, homologada por oespacho do 
Camarada Primeiro Ministro, de 19 de Julho de 1984.

Para compositor-linolipi.sta:

Alexandre Vaz Moreno..............................

Para impressor de 2.» classe;

Luciano Lopes Fernandes .....................
Aguinaldo Lopes .......................................

Para impressor de 3.‘ classe:

José Manuel Lopes Garcia.....................
Martins Gomes Rodrigues .....................

Para ajudante de imprensa da com
posição manual;

Mário José Leal Fernandes.....................
Sabino Lopes Tavares ..............................

Para ajudante de imprensa da com
posição mecânica:

Juvenal Moreno Tavares .....................
Miguel Arcanjo Soar.es..............................
Francisco Lopes Tavares .....................

Para ajudante de imprensa de im
pressão;

José Carlos Rodrigues ..............................
José Antônio Vieira Vasconcelos............

Para ajudante de imprensa da en
cadernação:

José Manuel Tavare.s ... .....................
Mário José Gomes da Costa.....................

Reprovados:

Salomão de Pina Cabral.
Miguel Mendes Furtado.

Faltou às respectivas provas:

José Carlos Mendes.

13,8 valores

14.9 »
12 »

Deliberação do Conselho Deliberativo do Tarrafal: 11,9 »
10,5 »

De 27 de Janeiro de 1984:

Nuno dos Reis Borges, condutor-auta dc resados de 2.‘ classe, 
contratado, do quadro privativo do Secetariado Adminis
trativo do Tarrafal — promovido à classe imediata, nos 
termos do artigo 18.°, n.“ 2 do Decreto-Lei n.° 154/81, 
de 31 de Dezembro, com .efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 1984.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.°, artigo 27.°, n.° 1 do orçamento vigente — (Visado 
pelo Tribunal de Contas em 2 de Junho de 1984).

11,9 »
10 »

11,1 1)
10,7 »
10 »

11.1 sDeliberações do Conselho Deliberativo da Brava:
10 »

De 3 de Outubro de 1983:

Manuel Faria de Burgo — contratado, nos termos do ar-
11.1 »tigo 45.° do Estatuto do Funcionalismo, paa exercer o 

de chefe de trabalho de 3.=" clasS'.» do Secretariado 10cargo
Administrativo do concelho da Brava. — .A despesa tem 
cabimento na dotação inscrita no capitulo 3.°, artigo 18.°
do Orçamento Municipal.

José Maria de Pina — nomeado, nos termos do artigo 63.° 
do Estatuto do Funcionalismo, nara exercer, interina- 
mente, o cargo de auxiliar de consumo de água e ener
gia eléctrica do Secretariado Administrativo do concelho 
da Brava. — A despesa tem cabimemo na dotí ção inscrita 
no capítulo 2.°, artigo 13.°, n.° 1 do orçamento vigente.

(Visadas pelo Tribunal de Contas, .’m 2 de Agosto 
de 1984).

Lista provisóra, por ordem alfabética, dos candidatos 
admitidos ao concurso para provimento de vagas de mari
nheiro, cujo anuuicio vem publicado no Bcietirn Ofcial 
n.° 20, de 21 de Maio de 1984, nomologada por despacho 
do Camarada Ministro dos Transportes e Comunicações, em 
24 de Julho de 1984:

Extracto de contrato; 1 — Aldino Fortes Ferrer a).
2 — Alexandre Delgado Freitas a).
3 — Alexandre Freire.
4 — Amadeu Ramos Gomes.
5—Anildo Gomes.
6 — Antônio Pedro Gomes Sousa.
7—Antônio Ramos Fortes b).
8 —Antônio Sabino Gonçalves.

De 6 de Julho de 1984.

Maria José de Barros Sampaio da Nóvoa, habilitada com 
a licenciatura em Psicologia Educac;ona.t — contratada 

abrigo da cooperação científica e técnica entre o Go
verno de Portugal e o Governo de Cabo Verde, para o 
desempenho de funções na Direcção da Educação Extra-

ao
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Admitidos:9—Bemardino Tavares da Costa b).
10 — Carlos da Luz Monteiro.
11 — Carlos Fonseca Silva c).
12 — Carlos Manuel Rodrigues a).
13—Carlos Monteiro Fonseca.
14 — Celestino Duarte Pinto b).
15 — Celso Antônio Pires c).
16 — Ciríaco Almeida Rocha.
17—^ Daniel Gonçalves Bandeira.
18 — Dommgos Sanches Tavares,
19 — Domingos do Rosário Fortes.
20 — Eduíno Manuel Andrade.
21—Emílio Correia Semedo.
22 — Eugênio Avelino Santos.
23 — Eurico Duarte Dias.
24 — Fernando Ferreira Lima.
25—Fileno José dos Santos Delg'ado b).
26 — Fortunato Cardoso a).
27—Francelino Nascimento Sousa,
28 — Francisco Henrique Brito b'.
29 — Francisco Julião dos Santos Monteiro.
30 — Henrique Vaz.
31 — João da Cruz Rodrigues b).
32 — João Evangelista do Rosário.
33— -João Gomes Pires c).
34— João José Sanches Correia d).
35 — João Nascimento Gomes a).
36-^Joaquim José da Graça Évora a).
37 — José Carlos Gomes Rodrigues.
38 — José Carlos Sabino.
39—José Fortes c).
40 — Jorge Nascimento Évora.
41 —Júlio Paulino Durão.
42 — Lázaro Severo Delgado.
43 — Leonardo Vicência Lima.
44 _ Manuel da Cruz Lopes de Carvalho, 
45'—Manuel Delgado Lopes b).
46 — Manuel dos Santos Fonseca.
47 — Manuel Lino Rocha.
48 — Manuel Jesus da Luz b).
49 — Manuel Silva Fonseca d).
50 — Manuel Vaz Moreno.
51 —Marcelino Monteiro Neves.
52 — Olímpio da Luz.
53—Pedro Antônio Monteiro.
54 — Pedro Mendes Tavares c).
55—Rafael Augusto Faria b).
56 — Ricardo Tiene Medina da Graça.

1 — Abner Antônio Monteiro.
2 —■ Albertina dos Reis Silva.
3 — Alexandra da Veiga Miranda.
4 — Alice Romana Fortes Moreno.
5— Ana Maria Almeida Lima.
6— Ana Maria de Barros Andrade.
7 — Antônio José Cardoso.
8 — Anastácia Mendes Correia.
9 — Cesária Antônia Rocha Piedade.

10 — Domingos Garcia Cardoso
11 — Edna Tereza Semedo.
12 — Eva Pires de Carvalho.
13 — Felismino Tomaz Semedo e Silva.
14 — Fernando Jorge da Ve'ga Pereira.
15 — Germano Tavares Pires.
16 — Graciete Silva Dono.
17 — Ilda Celeste Mendes Vaz.
18'—lolanda Tavares Silva.
19 — Júlio Loreno Dma Almeida Victória.
20 — Maria Antônia Rodrigues Pires.
21 — Maria de Fátima Almeida Duarte.
22 — Maria Filomena Fonseca,
23 — Maria Filomena Oliveira Rodrigues Pires.
24 — Maria Graciete Araújo.
25 — Maria Ivete Lopes Furtado.
26 — Maria de Jesus Sanches Soares.
27 — Maria da Luz Fortes.
28 — Maria Lopes Monteiro.
29 — Maria Luiza Ferreira Santos.
30 — Maria Santa Rita Monteiro.
31—Maria Socorro Santos Barposa Teixeira.
32 — Maria Tereza Ramos de Oliveira.
33 — Matilde Antônia Fonseca.
34 — Nélida Maria Livramento da Lomba.
35 — Nilza Neves da Cunha Melo.
36 — Pedro Antônio de Odveira Soares.
37 — Regina Duarte Semedo.
38 -— Regina Rodrigues Correia.
39 — Vera Oteldina Souto Amado.

Admitidos condicionahnenre:

1 — Adélia Maria Pia Amarante a).
2—-Ana Maria de Pina Lopes ■!)).
3 — Armindo Lopes b):
4 — Cesalbna Cabral Freire Semedo c).
5— ̂ Cesaltina das Neves Moniz «)•
6— Domingos Centeio Barbosa c).
7 —■ Adelmira Ivete Cruz Semedo a).
8— Eduardo Luís Sanches Dias a).
9— Emílio Lopes Tavares b) e cj.

10 —Ester Tavares Pinheiro n).
11— Eva Furtado de Andrade b).
12— Filomena Maria Monteiro a).
13 — Francisco dos Santos Nascimento b) e d).
14 — João Gabriel Correia Rocha a).
15 — José Antônio Moreno Tavares c).
16 — Maria Lizita Pereira Barreto Mendes Varela c).
17 — Maria de Lourdes Rodrigues Monteiro a).
18—Maria de Lourdes Soares Rodrigues a).
19 — Maria Madalena Auxiliadora Leite a).
20 — Maria Paula Chantre Gomes a).
21—Maria co Rosário de Fátima Leite Jardim Coelho 

Monteiro a).
22 — Mariza Frederico Sanches Tavares c).
23 — Miguel Faustino Fortes cj.

■ 24—Nataniel Tavares de Sousa a).

Os candidatos atrás assinalados têm o prazo de 20 dias 
para apresentarem os documentos em falta, a saber:

a) Documento comprovativo de ter satisfeito as leis
do recrutamento militar, alínea a) do n." 2 do 
anúncio.

b) CerCficado militar e certificado de 4."' classe, alí
neas a) e b) do n.° 2 do anúncio

c) Documentos exigidos no anúncio do concurso, alí
neas a), b) e c) do número 2 do anúncio.

d) Certificado de 4."' classe, alínea b) do n.° 2 do
anúncio.

Lista provisória, organizada por ordem alfabética, dos 
candidatos admiCdos e excluídos ao concurso para o provi
mento de vagas de escriturário-dactilógra fo do quadro da 
Direcção Geral dos Reg stos e ,do Kotariado, conforme anún
cio publicado no Boletim Oficial n.’ 11, de 17 de Março de 
1984, homologada por despacho do Camarada Ministro da 
Justiça em 13 de Julho de 1984:

i
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25 — Olavo do Rosário Lopes 'ij.
26—Pedro Melício Ferreira 1).
27 — Sílvio Varela Moreira a).
28—Sofia Dias Lopes Moreno cj.

Os Candidatos atrás assinalados tem o prazo ce 20 dias 
para apresentarem, os documentos em falta, a saber:

a) 'iodos os documentos exiaidos no anúncio do con
curso.

b) Certidão de nascimento.
c) Certidão de habilitações literárias.
d) Documento comprovativo de equivalência da foto

cópia do diploma apresentado.
Excluídos:

ejPor terem entregue os requerimentos fora do prazo. 
1—Maria Alice Sampaio Nobre Matias e).
2 — Maria Gore ti de Sousa e).
3 — Maria Guiomar Fátima Sousa e).

Da presente lista, cabe recurso no prazo de vinte dias, 
a contar da data da sua publicação no Boletim Oficial nos 
termo- da alínea e) do artigo 17.“ do Estatuto do Funciona
lismo.

4'—Eduino Gonçalves Dias c).
5—Ermelinda Ferreira a).
6 — João Gabriel Correia Rocha c).
7 — Maria de Lourdes Rodrigues Monteiro bL

a) Por não ter apresentado 0 documenio referido na alí
nea a) do n.® 2 do anúncio do concurso;

c) Por não ter apresentado os documentos referidos nas alí
neas a), b) e c) do n.“ 2 do anúncio do concurso;

b) Por não ter apresentado os documentos referidos nas alí
neas a), b) e c) do anúncio do concurso.

COMUNICAÇÕES

Para os devidos efeitos se comunica que foram visadas 
pelo Tribunal de Contas naS datas que se indicam, as no
meações dos seguintes docentes, puoPeadas nos Boletins 
Oficiais adiante designados:

Professor da Secção do Sal do Liceu «Domin
gos Ramos»;

Judite Neves Santos, em 20 de Julho de 1984, Boletim 
Oficial n.° 19/84;

Professores do Posto Escolar:

Domingas da Moura Moreira, em 20 de Julho de 1984, 
Boletim Oficial n.° 20/84;

João Tavares Spencer, em 4 de Agosto de 1984, Bole
tim Oficial n.® 48/83;

José Antônio Semedo Brito, em 4 de Agosto de 1984, 
Boletim Oficial n.“ 48/83;

Manuel Semedo de Brito, em 4 de Agosto de 1984, 
Boletim Oficial n.° 48/83;

Sílvia Augusta Sancha Silva, em 4 de Agosto de 1984, 
Boletim Oficial n.° 48/83.

Usta de classificação final do concurso para o provi
mento de vagas de Chefe de Secção da Direcção-Geral da 
Ccoperoção, aberto por anú.icio publicado no ho^etim 
Oficial n." 8 de 25 de Fevereiro de 1984, homologada por 
despacho do Camarada Secretário de Estado da Cooper, ção 
e Planeamento, em 3 de A.gosio de 1984:

1. ® José Joaquim San’os Barbosa............
2. ® Carmen de Santa Rosa Lopes S. M.

Duarte ..........................................................

18 vrlorcs

16 »

Lista definitiva dos candidatos adm-itidos e excluídos, 
ao concurso para o preenchimento de vagas de 3." oficial 
e escriturário-dactilógrafo da Direcção-Geral das Pescas, 
conforme anúnc'o publicado no Boleíim Ofcial n.“ 12/84, 
de 24 de Março p.p., homologada por cie.spacho do Cama
rada Secretário de Estado das Pescas, de 6 de Agosto de 
1984.

RECTIFICAÇÕES

Ao despacho do Camarada Ministro dos Negócios Estran
geiros, de 29 de Junho de 1984, publicado no Boletim Ofi
cial n.® 30, de 28 de Julho de 1984, à páginas 450:

Concurso para 3. oficial:

Excluído:

Antônio Augusto de Barros Semedo por não ter apre
sentado o cocumento compovativo das habiitações jite- 
ráíáas exigidas. Onde se lê:

Concurso para escriturário-dactilógrafo: 
Admitidos:

1 — Antônio Augusto de Barros Semedo.
2 — Atanásia Mendes Correia.
3 — Edelmira Ivete Cruz Semedo.
4— Eurico dos Anjos Costa Barros.
5— Fernanda Maria Duarte Couto Fialho.
6 — Graciete dos Santos Freire.
7 — lelanda Tavares Silva.
8 — Isaura Maria da Luz Lopes.
9 — João Barbosa de Carvalho.

10—Maria Helena da Luz Lopes.
11 — Maria Tereza Ramos de Oliveira.
12—Maximiano Vieira Tavares.

Excluídos;

1 — Antónia dias Monteiro a)
2—Avelino Dias Gonçalves c).
3 — Eduardo Luis Sanches Dias c).

Alcindo Albeito Freire.

Deve ler-se:

Alcindo Alberto Leite.

Ao despacho do Camarada Secretário de Estado da Co 
municação Social, de 26 de Junho de 1984, publicado no 
Boletim Oficial n.“ 29/84, de 21 de Julho à páginas 438:

Onde pe lê:

Abílio Costa Monteiro.

Deve ler-se:

Abílio Costa Tolentino.

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 16 de Agosto 
de 1984.—O Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa Pinto.
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AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS

o
Secretaria clc Estado das Finanças 

Dirctçào (ieial da.s AlTàndegas slc C.ihí) Vciilc 

Alfândega da Praia

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Direcção-Geral da Função Pública

ANÚNCIO DE CONCURSO EDITAL
Ramiro Bcirbosa Vicente, DM\'Ctor da AUár.dega da Praia,

por substituição.
Nos termos do disposto no artigo 675.° do Estatuto Or

gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n ° 45 199; 
de 29 de Setembro de 1960, faço saber que no próximo dia 
28 de Agosto do corrente ano, pelas 10 horas, no recnto 
desta Alfândega se procederá à venda em hasta pública 
(1.^^ praça), das mercadorias abaixo discrimAadas e constan- 
tantes do Processo Administrativo n.“ 69/83.

Lote número um: Consíituido por uma mala e 
45 quilos de roupas usadas; na base de licitação 
de 1 565$;

Lote número dois. Constituido por uma mala de 
madeira branca, forrada de napa, 64 quilos de rou
pas usadas e 28 cortes de tecido de algodão cOm 
peso de 16;5 quilos, na base de licitação de 10 028$.

Lote número três. Constitu’do por 2 mesas de 
cabeceira em mogno, na base de licitação de 830$.

A mercadoria será arrematada no estado em que se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percenta
gem de dez por cento sobre a qual não recairá adicional 
algum.

1. De acordo com o despacho de 13 de Junho do cor
rente ano, do Camarada Primeiro Ministro, se faz público 
qcc, pL'o prazo i.'e tvd;' ü c'■ a. coiPar da data da pu
blicação desle anúncio no Boietim Ofiap,!, está aberto con
curso de provas práticas para preenchimento de vagas de 
chefe de secção e de escriturário-dactilógrafo de 2.° classe, 
no Instituto de Formação e Aperfeiçoamento Profissional.

2. Poderão hab:litar-se ao concurso:
Para chefe de secção:

Os pr meiros oficiais com mais de 3 anos de serviço 
na categoria e os indivíduos que se encontram nas 
condições do artigo 37.°, do Decreto-Lei n.° 154/81.

Para escriturário-dactilógrafo de 2.° classe:
Os indivíduos que vêm exercendo este cargo, inte- 

rinameiT.e, e os habilitados com o 2.° ano de ciclo pre
paratório e com a idade compreendida entre os 18 e 
35 ano.s, salvo tratando-se de funcionários.
3. Os requerimentos pedindo admissão ao concurso corn 

as assinaturas devidamente reconhecidas, deverão ser diri
gidos ao Camarada Presidente do Institu.o de Formação 
e Aperfeiçoamento Profissional e entregues no mesmo Ins- 
tiiulo, acompanhados dos seguintes documentos.

a) Certid.õo narrativa completa de registo de nas
cimento;

b) Certidão de habilitações literárias;
c) Documento comprovaíivo de ter satisfeito as leis

do recrutamento militar.
5. As provas práticas serão prestadas em data, hora 

e local a indicar oportunamente e versarão sobre as se
guintes matérias:

E; para constar e devidos efeTos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume; publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Pra a, 10 de Agosto de 1984.—Pelo Direc- 
tor, Ramiro Barbosa Vicente.

(181)

EDITAL
Ramiro Barbosa Vicente, Director da Alfândega da Praia, 

por substitu'çâo.
Faço saber que nos termos dos n.« 2.° e 3.° da Porta

ria M nisíerial n.° 10 393, de 14 de Maio de 1943, são por 
este meio notificados o dono, consignatário ou dema s in
teressados, a despachar a seguinte mercadoria no prazo de 
15 dias a contar da data da publ cação deste edital, sob 
pena de, não o fazendo, ser a mesma vendida em hasta 
pública.

Para chefe de secção:
I. Noções gerais do Programa e do Estatuto do 

PArCV;
II. Noções gerais sobre a Organização Política do Es

tado;
III. Orçamento Geral do Estado, sua elaboração e e.xe- 

cução;
IV. Estatuto do Funcionalismo;

Provimento dos cargos públicos;
Deveres e direitos doS funcionários;
Disciplina;
Finanças públicas;
Exped eníe geral;
Requisição;
Correspondência (entrada e expedição);
Arquivo.

V. Medidas legislativas promulgadas com vista a re
estruturação e racional zação da Função Pública; 

VI. Papel de Formação Profissional no processo de 
Reconstrução Nacional.

Para escriturár o-dacülógraío de 2.*' classe:

I. Noções gerais do Programa do PAICV;
II. Noções gerais sobre a Organização Política do Eitado; 

III. Dacflografia.
Ditado com cerca de 250 palavras;
Cópia de um documento;
Elaboração de um mapa;
Redacção sobre um tema de serviço.

6. Além dos programas estabelecidos, os concorrentes 
serão submetidos a uma entrev sta psicológica profissional.

7. O prazo de validade de concurso é de dois ^ 
contar da data da publicação da lista dos cand datos 
vados no Boletim Oficial.

1 Maleta de conteiido ignorado, com a marca 
«Lando», vindo de Dakar no avião dos TACV-CR- 
-CAV, entrado neste aeroporto em 5 de Junho de 
1983, sob a c/m fiscal n.° 57A/83.

E, p.-ira constar e devidos efe tos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim. Oficial.

Alfândega da Pra a, 10 de Agosto de 1984.—Pelo Direc
tor, Ramiro Barbosa Vicente.

(182)

Alfândega do Mindelo 
EDITAL

Faz saber, nos termos e ao abrigo do disposto no n.° 4 
do arligo 304:°, conjugado com o artigo 301.° do Conten
cioso Aduaneiro, que se acha atracado no cais acostável do 
Porto Grande, o n/m «ANGEMED», de nacionalidade grega, 
totabnente destruido pelo fogo, o qual foi encontrado a de
riva nas águas territoriais deste Estado, conduzido a este 
porto pelo rebocador «DAMÃO», propriedade da ENAPOR e 
constante dos autos de Processo Administrativo n.° 7/84.

Ajssim, é por este meio notificado quem de direito a 
fazer a sua reclamação no Cartório desta Alfândega, no 
prazo de trinta dias a contar da data da publicação deste 
anúncio no Boletim Oficial^ findo o qual será o mesmo 
considerado perdido a favor da Fazenda Nac onal.

Para constar e mais efeitos legais, se fez este e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares de costume 
e publ cando um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega do Mindelo, 24 de Julho de 1984. — O Director-, 
Antônio Lima Araújo.

anos, a 
apro-

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia. 8 de A.gosto 
de 1984.—O Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa Pinto. 183
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Extracto de Estatutos da Cooperativa de Consumo 
«ANAV/Arca Verde».

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS
É constituída e será regida petos presentes estatutos 

regulr.mento interno, e pelas disposições de direitos apli
cáveis às Organizações Cooperativas uma Cooperativa de 
Consumo que se denomina Cooperativa «ANAV/Arca Verde» 
e durará por tempo indelerm nado, a contar da data em 

Assembléia Geral Constitutiva aprove os estatutos.
A Cooperativa tem a sua sede na Praia, Freguesia de 

Nossa Senhora da Graça, do Concelho da Praia.
A Cooperativa aceita como seus os objectivos do Coo- 

perativismo consagrados no artigo 7.° da Lei das Bases 
Gerais das Cooperativas e íixa a^nda o seguinte;

a) Beneficiar os seus Cooperadores com a distr‘bui- 
de bens de consumo, utilidade doméstica,

Instituto Nacional das Coojierativas

Extracto de Estatutos da Cooperativa de Consumo 
«Nossa Senhora do Rosário».

É constituída e será regida pelos presentes estatutos 
regulamento interno, e pelas d sno. iç"os de direüos apli
cáveis às Organizações Cooperativas uma Cooperativa de 
Consumo que Se denomina Cooperativa «Nossa Senhora 
do Rosário» e durará por tempo indeterminado, a contar 
da data em que a Assembléia Geral Constitutiva aprove os 

estatutos.
A Cooperativa tem a sua sede em Pedro Vaz, Freguesia 

de Nossa Senhora da Luz, do Concelho do Maio.
A Cooperativa aceita como seus os objectivos do Coo- 

perativismo consagrados no artigo 7.° da Lei das Bases 
Gerais das Cooperativas e fixa a'nda o seguinte:

a) Beneficiar os seus Cooperadores com a distrbui-
ção de bens de consumo, utilidade domestica, 

uso corrente e factores de produção em con
dições favoráve s de preço e qualidade;

b) Aumentar o poder de compra real dos seus Coo
peradores, contribuir pela melhoria das suas 
condições de vida e dos seus respectivos agre
gados domésfeos;

c) Garantir a comercialização dos eventuais exceden
tes de produção dos seus membros;

d) Estimular a prática de poupança e crédito, com
v’sta a libertar os seus membros do crédito 
usurário e apoiá-los nos seus esforços de pro
dução;

e) Contribuir e participar em acções e programas
que vicem a formação Cooperat'visla, capacb 
tação profissional e técnica dos seus membros, 

a vulgarização agrícola e a d'vulgação dos prin
cípios de dieta alimentar e de economia fami
liar;

f) Zelar pela promoção contínua dos seus membros
do ponto de vista cultural, soc'al e econômico.

que a

çao
uso corrente e factores de produção em con
dições favoráve s de preço e qualidade;

b) Aumentar o poder de compra real dos seus Coo
peradores, contribuir pela melhoria das suas 
condições de vida e dos seus respectivos agre
gados domésfeos;

c) Garantir a comercialização dos eventuais exceden
tes de produção dos seus membros;

d) Estimular a prática de poupança e crédito, com
v'sta a libertar os seus membros do crédito 

apoiá-los nos seus esforços de prausuiario e 
dução;

e) Contribuir e participar em acções e programas
que visem a formação Cooperafvista, capaci
tação profissional e técnica dos seus membros, 
a vulga ização agrícola e a dVulgação dos priii- 
cípios de dieta alimentar e de economia fami
liar;

f) Zelar pela promoção contínua dos seus membros
do ponto de vista cultural, social e econoniico.

Praia, 1 de Agosto de 1984. — O Secretário Executivo, 
Estêvão Barros Rodrigues.

'"186)

Extracto de Estatutos da Cooperativa de Consumo 
((17 de Maio».

Praia, 1 de Agosto de 1984. — O Secretário Executivo, 
Estêvão Barros Rodrigues.

(184) É constituída e será regida pelos presentes estatutos 
regulamento interno, e pelas dbposições de direitos apli
cáveis às Organizações Cooperativas uma Cooperativa de 
Consumo que Se denomina- Cooperativa «17 de Maio» e 
durará por tempo indeterm'nado, a contar da data em 

Assembléia Geral Constitutiva aprove os estatutos.
A Cooperativa tem a sua sede na Praia, Freguesia de 

Nossa Seni-.ora da Graça, do Concelho da Praia.
A Cooperativa aceita como seus os objectivos do Coo- 

peralivismo consagrados no artigo 7.“ da Lei das Bases 
Gerais das Cooperativas e íixa amda o seguinte:

a) Beneficiar os seus Cooperadores com a d-str'bui-
ção de bens de consumo, utilidade doméstica, 
uso corrente e factores de produção em con
dições favoráve s de preço e qualidade;

b) Aumentar o poder de compra real dos seus Coo
peradores, contribuir pela melhoria das suas 
condições de vida e dos seus respectivos agre
gados domésticos;

c) Garantir a comercialização dos eventuais exceden
tes de produção dos seus membros;

d) Estimular a prática de poupança e crédito, com
vista a libertar os seus membros do crédito 
usurário e apoiá-los nos seus esforços de pro
dução;

e) Contribuir e participar em acções e programas 
visem a formação Cooperati vista, capaci-

Exlracto de Estatutos da Cooperativa de Consumo 
«l.° de -Junho».

É constituída e será regida pelos presentes estatutos 
regul,-'mento interno, e pelas dis]Do:ições de direitos apli
cáveis às Organizações Cooperativas uma Cooperativa de 
Consumo que Se denomina Cooperativa «1.° de Junho» e 
durará por tempo indeterm nado, a contar da data em 
que a Assembléia Geral Constitutiva aprove os estatutos.

A Cooperativa tem a sua sede em Assomada, Freguesia 
de Santa Catarina, do Concelho de Santa Catarma.

A Cooperativa aceita como seus os objectivos do Coo 
perativismo consagrados no artigo 7.° da Le' das Bases 
Gerais das Cooperativais e lixa a'nda o seg-uinte;

a) Beneficiar os seus Cooperadores com a distribui
ção de bens de consumo, utdidade doméstica, 
uso corrente e factores de produção em con
dições favoráveis de preço e qualidade;

b) Aumentar o poder de compra real dos seus Coo
peradores, contribuir pela melhoria das suas 
condições de vida e dos seus respectivos agre
gados domésfeos;

c) Garantir a comercialização dos eventuais exceden
tes de produção dos seus membros;

ã) Estimular a prática de poupança e crédito, com 
v''sta a libertar os seus membros do crédito 
usurário e apoiá-los nos seus esforços de pro
dução;

e) Contribuir e participar em acções e programas
que visem a formação Cooperafvista, capaci
tação profissional e técnica dos seus membros, 

a vulgarizacjão agrícola e a divulgação dos prin
cípios de dieta alimentar e de economia fami
liar;

f) Zelar pela promoção contínua dos seus membros
do ponto de vista cultural, social e econômico.

Praia, 1 de Agosto de 1984. —O Secretário Executivo. 
Estêvão Barros Rodrigues.

que a

que
tação profissional e técnica dos seus membros, 
a vulgarização agrícola e a divulgação dos priri- 
cipios de dieta alimentar e de economia fami
liar;

f) Zelar pela promoção contínua dos seus membros 
do ponto de vista cultural, social e econômico.

Praia, 1 de Agosto de 1984.— O Secretário Executivo, 
Estêvão Barros Rodrigues.

(187)

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE(185)


